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(PODER EXECUTIVO) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Técnico-Científica ) 
Odair Pereira Monteiro I 

PORTARIA 
N" 025/2011/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso das 

atnbuiç5es rue lhe confere o Art. 23 da Le1 Estadual n• 0338 de 

16 de abril c.e 1997, e Decreto n' 085 de 03 de Janeiro de 2011 

tendo em vista o Memo. n• 037/11-GAB/DICC/POLITEC. 

RESOLVE: 

ART.1'. RELOTAR a servidora MARIA DE NAZARÉ 

DE OLIVEIRA MEDEIROS, Papiloscopista, da Seccional da 

POLITEC no O:apoque/AP para POLITEC Macapi!/AP. a contar 

de 14 de Março de2011. 

ART . .2". REVOGAM-SE as disposições em contrario. 

t)J:cap1P. Hl de Mnr.de.r. ~. _ 
\Li~J-M~M~fJ~V\N 

Diretor Presidente/POLITEC 

(Polícia Civil 

Tito Guimé".rães Neto 

PORTARIA NO 0098/2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚCJA CIVIL DO M-!M'Á, 
no uso das atribuições cjue lhe são conferidas pela Portaria (N} 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo n° 
334/11 - D?l. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração, o servidor 
RAJMUNDO WILUAM NERY WORREL, Ager.te de Policia, Oasse 

"2a", Padrão "!", do Quadro de Pessoal do Estado, 
do Município de Laranjal do Jarí;·"Pi!ra esta Capital, a contar de 
11.03.2011. \ 

'. 
JUSTIFICATIVA: Conform~ o teor da 

942/2005-SEAD, de 16/08/2005. ; 

Registre-se, Publique-se e Dê-se ct a. 

Macapá-AP., 17 de Março de 11. 

TlTV GU. Mts NETO 
Delegad eral de Policia Civil 

PORTARIA No 0099/2011 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe s~o conferidas pela Portaria (N) 
004}00 - SEJUSP, : tendo em vista o documento Memo no 
337/1! - DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração, a servidora 
ROSEEMBERG PINHEiRO 1110NTEIRO, Agente de Policia, Classe 
'28

", Padrão "I", do Quadro de . Pessoal do Estado, 
do Município d~ Santana, para esta Capital, a contar de 
11.03.2011. 

JUSTIACATIVA· rme o teor da Portaria no 
942/2005-SEAD, de 1 8/2005. 

Reglstr se, Publique-se e Dê-se Ciência. 

Ma,~-AP., 17 de Ma~o de 2011. 
. I 

TITO GU!~ES NE'rO 
Delegado Geratlde Polícia Civil 

PORTA R lA N° 0100/2011 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N} 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista c documento Memo n° 
333/11 - DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração, o servidor 
LUIS PAES FEIO JUNIOR, Agente de Policia, Oasse "2°", Padrao 
'!", do Quadro de Pessoal do Estado, do Município de Santana, 
para esta Capital, a contar de 11.03.2011. 

JUSTIFICATIVA: Conforme o teor da Portaoo no 
942/2005-SEAD, de 16iOS/2005. 

Reqistre:se, Publique-se 'e Dê-se Ciênaa: 

Maéapá-AP., 17 de Marc~ de 201{ 

TlTV tiUIMAAAES NETO 
Delegado Geral del{'olícia Civil 

P O R TA R I A NO 0101/2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria {N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo no 
338/ll - DP!. 

RESOLVE; 

, RELOTAR, po• interesse ria Administração, o s.~rvid, r 
JOSE MARIA DEL CAS'TllO DA SICVA, Agente Administ.1ti<J, 
Oasse "S", Padriio "lll", do QuadrQ_ áe Pessoal do ex-Tenit':io, 
do Mun;~ípio de Santana, para està Capital, a contar de 
11.03.20!1. '· 

/ 
JUSTIFI VA: Conforme o teor da Portaria',.. no 

942/2005-Sf:AD e 16/08/2005. ,./ 

gistr~se, Publique-S: e Dê-se.Ciê!)0êi: 

Macapa-AP., 17 de Ma/~:> de 2011. 

rriOGU)JNETO 
Delega~o G•n' qe Polida Civil I 

~nsoria Pública J 
[1vanci Magnc de Oliveira 

RECOMENDAÇAO ·ri' 00112011-CG 

O CORREGEDOR-GERAL, no uso da~ 
atribuiQões que lhe sao oonferidas pelo art. 28, incisos I e IX da 
Lei Canplementar ~ 006, de 18 de Agosto de 1994 e artigo 8", 
Incisos I e XIII da Lei Complementar n• 008, de 20 de 
dezembro de 1994 e: 

CONSIDERANDO - a necessidade de adequar 
e identificar a quanlidade de prooessos patlQcinados pela 
Defensoria Pública; 

CONSIDERANDO • ser indiSpensável a 
necessária individualização dos processos patrocinados pela 
Defensoria Pública no que oonoame a elaboração dos 
relatórios e a imperiosa tarefa de planejamento das ~ 
desta institulçAo; 

CONSIDEIWIDO • a prerrogativa legalmente 
inslitulda ao defensor público em ser intimado pessoamente; 
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.PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Janete Maria Góes Capiberibe 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas:Coa.raci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: ·Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: Ivanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Miriam Alves Corrêa Silva 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria Izabel de Abulquerque Cambraia 
Iapen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pa.ntoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Socieda.des de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: 

RECOMENDA: a todos os Ciefensores PúbliCos 
nomeados para patrocinar como Defensores ou Curadores nos 
Processos das diversas éreas de atuação, exigir que o Juiz 
e/ou Secretaria de Vara, faça constar na CAPA DO 
PROCESSO O SEU NOME E A QUALIDADE DE DEFENSOR 
PÚBLICO, bem como faça inserir no SISTEMA DE CONSULTA 
DO SISTEMA TUCUJURIS NA INTERNET A MESMA 
RECOMENDAÇÃO, com a finalidade de facilitar as consultas, 
planejamento, elaboração de relatório, assim como para 
viabilizar a prerrogativa legal do defensor públiCo em ser 
il)timado pessoalmente. 

Publique-se. 

(Corpo de Bombeiros )1 
Cel. BM Raimundo América F. de Miranda 

PORTARIA 

N° 003/11 - DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 0011 . de 03 de janeiro de 2011 , 

Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n• 03547, de 14 de novembro 2001. 

.RESOLVE: 

Art. 1• - Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 2• TEN BM JOSÉ REDSON 

CAVALCANTE BARBOSA, Matricula n• 306088, no valor de 

R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), destinados a custear 

déspesas miúdas de pronto pagamento com Material de 

Consumo e Serviços de Terceiros, com intuito de suprir 

necessidades administrativas. e operacional do Gabinete do 

Comando Gerai/QAB, do CBMAP 

Art. 2" - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 

no prazo de 40 (Quarenta) dias, a contar da data do 

recebimento. 

Art. 3°- A referida despesa deverá ser empenhada na 

Fonte de Recurso 0101, Programa de trabalho 

36.101 .06.122.0001 .2001, no elemento de despesa 33.90.30 -

Material de Consumo, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) 

e no elemento de despesa 33.90.39 - Serviços de Terceiros de 

.Pessoa Juridica, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

Art. 4" - O responsável pelo adiantamento deverá . . 
apresentar prestação de conta junto à Divisao de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 1 a· dias úteis, contados do término 

do prazo de aplicação constante no Art. 2" desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

!
. Macapã-AP, 15 de Março de 2011. 

fl I -r-
I". t,..-

Raimundo América Furtado de Miranda - Cel BM 
Comandante Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N° 004111 - DAG/CBMAP 

O CcXnandante. Geral do Corpo de Bombeiros 

Milital' do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 

s.ão conferidas pelo Decreto n• 0011 , de 03 de janeiro de 2011 . 

Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n• 03547, de 14 de novembro 2001 

RESOLVE: 

. Art. 1 • - Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 1° TEN BM JAIRO SANTOS PEREIRA, 

Matricula n• 846996, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 

Reais). destinados a custear despesas miúdas de pronto 

pagamento com Material de Consumo e Serviços de Terceiros, 

com intuito de suprir necessidades administrativas e 

operacional da Divisão de Capacitação de Recursos 

Humano ~ DCRH, do CBMAP. 

Art. 2" - O adiantamento' concedido deverá ser 
~-- ---· 
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aplicado no prazo de 40 (quarenta) dias. a contar da data do 

recebimento. 

Art. 3'- A referida despesa deverá ser empenhada na 

Fonte de Recurso 0101, Programa de trabalho 

36.101.06 .. 122.0001.2001, no elemento de despesa 33.90.30-

Material de Consumo, no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

e no elemento de desPE;S" 33.90.39 - Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurldica. no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Rea'1s). 

Art. 4' - O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto ã Divisão de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 10 dias úteis, contados do termino 

do prazo de aplicaçilo constante no Art. 2" desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapã-AP, 15 de Março de 201 i. 

I-) 
:\, V'' 

Raimundo A;;,énco Fuftado de Miranda- Cel BM 
Comandante 'Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N' 005/11 - DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapã, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n' 0011, de 03 de janeiro de 2011, 

Lei n' 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n' 03547. de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 2' TEN BM RENAN RICHARO DE 

OLNEIRA ISACKSSON, Matricula n' 896128, no valor de R$ 

2.000,00 (Dois Mil Reais), destinados a custear despesas 

miúdas de pronto pagamenta com Material de Consumo, com 

intuito de suprir necessidades administrativas e operacional da 

Coordenadoria Estadual de Defesa CiviUCEDEC - do 

CBMAP. 

Art. 2" - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 

no prazo de 40 (Quarenta) dias. a contar da · data do 

recebimento. 

Art. 3'- A '"ferida despe.., de'J!lrá &e< empenhada na 

Fonte de Rec•Jrso 0101, Programa de trabalho 

36.101.06.122.0001.2001. no elemento de despesa 33.90.30-

Material de Consumo, no valor de R$ 1.500,00 (Hum Mil e 

Qulnhen!Js Reais). e no elemento de despesa 33.90 39 -

Serv1ços de Terceiros de Pessoa Jurídica, no valor de R$ 

500,00 (Quinhentos Reais). 

Art. 4' · O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto à Divisão de Orçamento e 

Finanças (DOF). dentro de 10 dias tileis, contados do término 

do prazo de aplicação constante no Art. 2' desta Portana. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Srde: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 
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Macapá-AP, 15 deMarçode2011. Art. 1' • Conceder adiahtamento de Suprimento cte 
Fundos em nome do 2' TEN BM SANDRO SARROZO 

SANCHES, Matricula n• 896136, no valor de R$ 4.000,00 

(Quatro Mil Reais), destinados a custear despesas miúdas ~e 

pronto pagamento com Material de Consumo e Serviços de 

Terceiros, com intuito de suprir necessidades administrativas e 

operacional da Divisão de Serviç~ Técnlcos/DST - do 

CBMAP. 

' {\'~%! . 
Raimundo Americo urtado de Miranda- Cel BM 

· _Coman-º_a _I e Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N' 006/11- DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapil, no uso das a!ribuições qúe lhe 

são conferidas pelo Decreto n' 0011 . de 03 de janeiro de 2011 . 

Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n' 03547, de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 2' Tt:N BM ANDRÉ NAZARENO DA 

COSTA GARCIA. Matricula n' 420247, no valor de R$ 

2.000,00 (Dois Mil ReaiS), destinados a custear despe..,s 

miúdas de pronto pagamento com Serviços de Terceiros, com 

;ntuito suprir ~ess\dades administrativas, da Banda de 

Música, do CBMAP. 

Art. 2" - O adiantamento concedido deverá ser 

aplicado no prazo de 40 (quarenta) dias, a cóntar da data do 

recebimento. 

Art. 3'- A refenda despesa deverá ser empenhada na 

Fonte de Recurso 0101. Programa de trabalho 

36.101 06.122.0001.2001, no elemento de despe.., 33.90.39-

Serviços de Tencelros de Pessoa Jurídica, no valor de R$ 

2.000.00 (Dois Mil ReaiS). 

Art. 4' - O responsãvel pelo adiantamento devera 

apresentar prestação de conta junto a Divisão de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 10 dias úteis, contados do término 

do prazo de aplicação constante no Art. 2" desta Portaria. 

Dê-se ciê~cia, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 15 de Março de 2011 . 

. \.. j, ~-IL' 
Raimundo América Furt de Miranda • Cel BM 

Comandante Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N' 007/11- DAG/CBMAP 

o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá, no uso das atribuições que ihe 
são conferidas pelo Decreto n• 0011, de 03 de Janeiro de 

2011.. Lei n' 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada 

pelo Decreto n• 03547, de 14de novembro 2001. 

RESOLVE: 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES SMESES 12 MESES 

01 ASSINA! R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Art. 2" - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 

no prazo de 40 (quarenta) dias, a contar _da data do 

recebimento. 

Art. 3'- A referida despesa .deverá ser empenhada na 

Fonte de Recurso 0.101, Programa de trabalho 

36.101.06.t22.0001.2001 , no elemento de despesa 33.90.30 

- Material de Consumo, no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil 

Reais) e no eiemento de despesa 33.90.39 - Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurídica, no valor de R$ 1.000,00 (Hum 

Mil Reais). 

Art. 4' - O responsãvet pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto ã Divisão de Orçamento e 

Finanças (OOF). dentro de 10 dias úteis, contados do término 

do prazo de aplicação constante no Art. 2' desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP,15de Marçode2011. 

.\,f~ 
Raimundo A~rico F. rlado de Miranda- Cel BM 

Comandant Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N' 008/11 - DAGICBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá. no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 0011, de 03 de janeiro de 2011, 

• Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada pelo 

Decreto n' 03547. de 14 de noVI!mbro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 1' TEN BM OSVALDO DOS SANTOS 

SILVA, Matricula n• 1488993, no valor de R$ 4.000,00 

(Quatro Mil Reais), destinados a custear despesas miúdas de 

pronto pagamento com Materiól de Consumo, com intuito de 

sup.-;, necessidades administrat;vas e operacional do Ser -'iço 

de Atendimento Pré-hospital"' da Divisão de Ap<io 

SociaUDAS, do CBMAP. 

Art. 2' • O adiantamento concedido deverá ser 

aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento. 

Art. 3'· A referida despesa deverá ser empenhada na 

Fonte de Recurso 0107, Programa de trabalho 

36.301.06.182.0061 2614. no elemento de despesa 33.90.30-

Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mü 

Reais) 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................. : .............. R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrllo ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Art. 4' - O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestaçao de conta junto à Divisao de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 10 dias úteis •. contados do ténnino 

do prazo de aplicaçilo constante no Art. 2' desta.PoÍ!aria. 

D~se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 15 de Março de 2011. 

f\ J 1.' 
Raimundo Americo Furtadie Miranda- Cel BM 

COmandante Geral do CBMAP 

PORTARIA 

N' 001/11 - DAG/CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 0011, de 03 de janeiro de 2011. 

Lei n' 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada pelo . 
1 Decreto n' 03547, de 14 de novembro 2001 .. 

RESOLVE: 

Art 1' - Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em nome do 1' TEN BM VILMAR LAURINDO 

JÚNIOR, Matricula n• 683566, no valor de R$ 4.000,00 

(Quatro Mil Reais), destinados a custear despesas miüdas de 

pronto pagamento com Material de Consumo, com lntutto de 

suprir necessidades administrativas e operacional da Divisão 

de Planejamento e Tecnologia - OPT, do CÊ!MAP. 

Art. 2' - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 

no prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da data do 

recebimento. 

Art. 3'- A referida despesa ·deverá ser empenhada na 

Fonte de Rewrso 0107. Programa de trabalho 

36.301.06.182.0061.2614, no elemento de despesa 33.90.30-

Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 

Reais). 

Art. 4' - O responsãvel pelo àdiantarnento deverá 

apresentar preslaÇ<lo de conta junto à Divisão de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 10 dias úteis, contados do ténnino 

do prazo de aplicação constante no Art. 2' desta Portaria. 

D~ ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 15 de Março de 2011. 

(1-'J/ 
Raimundo Amérlco furtado de Miranda- Cel BM 

COmandante Geral do CBMAP ---~ ·-. ., ~ ~ .~-~,_ .... .- ..., =L . 

- -Miguel Rosário do ~a.lcimento • TC 8~1 
Subccmandante Ger~: d~ CBM•.!' 

CPF. n~ ~;·i /2i.·0~ 

Secretarias de Estado 

(Setrap 
Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGO 

,J,bo~ ,_JJ 

) 

~ r~Robe~~~f· 
Secretário de Estado de Trans~~-;;:; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

JUSTIFICATIVA N:t' 001 /2011-SETRAP 
PROCESSO : 60000057/2011 - DAA/SETRAP 
ASSUNTO : Dispensa de Licitação 
FUNDMENTO LE L: Art. 24, INC. VIII da Lei 8.666/93 e 

alterações. 
OBJETO : Contratação dos serviços de public. no 

Diário Oficial. da União de matérias 
de interesse desla Secretaria - de 
Estado de Transportes. 

ADJUDICADO : IMPRENSA NAC!ONAL 
VALOR : R$ 8.000,00(oito mil reais) 

· Pretende esla Instituição pactuar com a 
)MPRENSA NACIONAL visando à execução dos serviços de 
publicação no Diário Oficial da União - DOU de matérias de 
interesse desta Secretaria de Estado de Transportes -
SETRAP. Tal contratação faz-se necessáno, em virtude desta 
instituição realizar atividades de interesse do Governo Federal 
e a publicação no Diário Oficial da União é uma exigência da 
Lei. O que motivou a escolha da IMPRENSA NACIONAL e 
devido a mesma ser o órgão responsável pela publicação dos 
atos do poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que integra 
a Administração Publica e foi criado para esse fim especiftco,e 
ainda, o preço dos serviços ora conlralado são tabelados e 
controlados Governo FederaL A despesa com a referida 
contratação será no valor total de R$ R$ 8.000,00 (oilo mil 
reais). 

A manifesta decisão esta fundamentada no 
artigo 24, INC. VIII, da lei de Licitações e Contratos 
Administrativos em vi~or (Lei Federal 8666/93 e alterações): 

Art. 24. E dispensável·a licitação: 
. VIII- para a aquisição, por pessoa jurídica de 

direito público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Pública e quo tenha sido criado para esse. 
fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado 
no m_ercado; · 

Para salvaguardar os interesses da 
Administração desta lnslrtuição, submetemos a presente 
justificativa á apreciação e homologaçao de Vossa Senhoria, e 
ao mesmo tempo éomo condição de eficácia deste ato 
solicitamos a sua publicação no Diãrio Oficial, para que se 
cumpra o disposto no artigo 26 da Lei de Licrtações e Contratos 
em vigor 

(Receita Estadual 

Cláudio Pinho de Santana 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 019/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 015/2011 
PROCESSO N' 28730.01206812007 . 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007001760 
PROCED~NC~:MACAPNAP 
RECORRENTE: IRAN F. S. DA COSTA-ME. 
CAD-ICMS: 03.023242-2 
CNPJ/MF: 04.348.621/0001-11 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. REGINA LÚCI~-~A SILVA PINHElfW 
DATA DO JULGAMENTO: 24/0,lf2Ji1. . · 

Macapà/~p~2/03/20t1/ I 
-.r, I "/..;· 

''--" ~~ ,.I.J ~ / 
J,()'AQUIM SILVA O~OS 
'· . ~r~sidente do CERF/AP. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 020/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N" 016/2011 
PROCESSO N' 28730.012069/2007 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007001761 
PROCED~NCIA: MACAPlvAP 
RECORRENTE: IRAN F. S. DA C OSTA- ME 
CAD-ICMS: 03.023242-2 
CNPJ/MF: 04.348.621/0001-11 
RECORRIDA: FAZENDA PUBJJPA ESTADUAL "; 
RELATOR: CONS. REGINMÚ,tiA DA SILVAPINHEIRÓ 
DATADOJULGAMENTO 24,3/2011 , 

Ma9pj/Ap, 22/03120!_!j ! 
. -'('- -r--· 

JOAQ~Sil~~ ~bS~ÁNJOS 
· Presidente do C~. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 021/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 017/2011 
PROCESSO N°.28730.01207ú/2007 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007001762 
PROCEDi:NCIA: MACAPlvAP 
RECORRENTE: IRAN F. S. DA COSTA- ME 

CAD-ICMS: 03.023242-2 
CNPJ/MF: 04 348.621/0001-11 

Pá . 04 

RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. REGINA ,L~ DA SILVA PINHEíRôl 
DATA DO JULGAMENTO: 2~7 2011. , 

Macapfp. 22/031201i~\ ' 

. .. ·-1f_·· ·' '/ ·~ 
fl"Á~4~os s'ÁNTOS 

/ Presidente do CERF/AP. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 022/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 01812011 
PROCESSO N' 28730.01398812005 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 03200/04-3-A 
PROCED~NCIA: MACAPivAP 
RECORRENTE: A. L ALVES DE LIMA 
CAD-ICMS: 03.017.559-5 
CNPJIMF: 00.745.082/0001-01 
RECORRIDA: FAZENDA ~CA ESTADUAL /-) 
RELATOR: COMi. PAULO'RO ERTO PEN.HA TAVARE,t 
DATADOJULGAMENTO 29/ 3/2011. I 

Mac.~P Ap, 22/03/20~ .~ . 

i !:-' > 

/JoAciuitftiCvXôôs~s;~~~ / 
···----Presidente do CERF/~ 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 023/2011 

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTÁRIO N' 001/2011 
PROCESSO N' 28730.014187/2009 
NOTIFICAÇÃO DE ANÇAMENTO N' 2009000012 
PROCED~NC~:MACAPlvAP 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL E A. L. ALVES DE LIMA 
CAD-ICMS: 03.017559-5 
CNPJIMF: 00.745.082/0001-01 
RECORRIDA: FAZENDA PUBL~-ESTADUAL .·,--.1 
RELATOR: CONS_ PAULO RÓB TO PENHA l'ÁVrES 
DATADOJULGAMENT0:29/03 2011. . ! 

Macap.á/Ap, 22/03/201}'·': 

.. ·····\-,./I tI .2·~· 
J0Áalf1M"sltvii 'óós s~ós 
! Presidente do CERf/AP. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 024/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 0019/2011 
PROCESSO N' 28730.014188/2009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2009000013 
PROCED~NCIA: MACAPAIAP 
RECORRENTE: A. L. ALVES DE LIMA 
CAD-ICMS: 03.017559-5 
CNPJ/MF: 00.745.082/0001-01 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL _.-
RELATOR: CONS. PAULO RtTO PENHA TAVAR~S 
DATADOJULGAMENT0:29 3/ 011. I 

I 

Macap~A:, ~2/~3./:0).(:! • i 

JÇ>AautM~A bo"s sÁN!eS 
' Presidente do CERFfiÍP. -

EDITAL DE JULGAMENTO N' 025/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 020/23011 
PROCESSO N" 28730.014189/2009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2009000014 
PROCED~NC~:MACAPlvAP 
RECORRENTE: A. L ALVES DE LIMA 
CAD·ICMS: 03.01(559-5 
CNPJ/MF: 00.745.082/0001-01 
RECORRIDA: FAZENDA PUBL ESTADUAL -~"' 
RELATOR: CONS. PAULO fWB TO PENHA TA VAiS 
DATA DO JULGAMENTO: 2Íl/O 2011. . 

. .•\ I 

~ac~ ', p,-22/03~?~1· '\ ,/ 
/ '~ . I I ( ., I .• • 

(JOAOUIMJS ·VÁDi~~&S 
'·-.. .!~residente do C/r. 

EDITAL DE JULGAMENTO N° 026/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 021/2011 
PROCESSO N" 28730.014190/2009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2009000015 
PROCEDÊNC~:MACAPlvAP 
RECORRENTE: A. L ALVES DE LIMA 
CAD-ICMS: 03.017559-5 
CNPJ/~: 00.745.082/0001-01 , 
RECORRIDA: FAZENDA PUOO!A ESTADUAL ... 
RELATOR: CONS. PAULO ROB RTO PENHA TA V AfiES 
DATA DO· JULGAMENTO: 291 2011. ,' 

Maca~AP. 22/03/2~11}, 
1
/-

·~'''~f··'· 
.)ÓÂoLitM sltVÃ õ'á6-· ~. s 

Presidente do CER )\f>. 



I 

Maca á', 22 .. 03.201.1 

EDITAl. DE JUI:.GAMENJO N° 027/2011 

RECURSO DE OFiCIO N° 00512011 
PROCESSO N~ 28730.01'419112009 
NOTIACAÇÃO DE LANÇAMENTO NO 2009000015 
PROCEDtNCIA: MACAPAIAP . 
RECORRENTE: A L A~VES DE UMA 
CAD-ICMS: 03.01755S.5 
CNPJIMF: 00.745.082/0Q01;-Q1, -
RECORRIDA: FAZENDA PU~U ESTADUAL !I 
REI.Al'OR: CONS. PAUtQ·R .. TO PENIHA TAVARÍS 
DATA DQ.Jl:JLGAMENTO: 2 031 OU. i · . ' ~ - : 

Ma~~t 22103/201'.~ I .. 
... I .• . .. .,-:. 

JO,AtlutM'Slf:vA ~s·s;t;N'roá-' 
' Presid~r.te ao ~ERF!AI":"' 

EOITAIL DE JUlGAMENTO N' 028/2011 

RECURSO OE OFiCIO N° 00612011 . 
PROCESSO N~ 28730c0093311'2004 
NOl'lFICAÇÃO DE ~NÇAMEN'TO N" 0721104-32-A 
PROCEfli:NCIA: MACPNAP . . 
INTERESSAOA: W!Z NAZARENO FERREIRA- ME 
CAD·ICMS: OM06.502·5 
CNPJIMF: 23.081.54010001-42 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO· FISCAt. 

REicATOR: CONS. ANA TAL DE .iE I.JSPIRES DEOI:.I\f.ElRA 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLIC~STADUAI. 

DATA DO JULGAMENTO:. 29/031 H. . 

Macapà!Ap/22103/201 t. i , · 
. "1; ~1--... l 

. • . JOAQUI~~A bd~ s..w\-~;; · 
·~ '· .. pr_esidente·Cfo,CE~.:~ .. , · 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 03112011 

RECURSO DE OFICIO E VOLliNTÃRIO N" Oó2/2011 
PROCESSO N°28730:019112/2009 . . 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2009000085 
PROCED!:NCIA: MACAPÁIAP 
RECORRENTE: A. ARAÚJO· DE MELO 
CAD-ICMS: 03.000400-0 
CNPJIMF: 05.798:582/0001-17 
RECORRIDA: FAZENDA PUB!JCA ESTADUAL . 

\.J..,.-· 

RELATOR: CONS. ANATAii. DE j~SUS· PIRES OE.OUYfiRA 
. DATADOJULGAMENTOc 3110~2011. i 

Macapà/Ap, 221031201 ~. ,' 

(DIÁRIO <?FJCIAL) 

CAD-ICMS 03.008705-3 
CNPJfMF·. 34.939.462/0001.-90 

RECORRIDA. FAZENDA PUBi·ESTAOUAL ·7 
RELATOR: CONS. FRANCISCÓ OCHJ\ DE AN 
DATAOOJULGAMENT0:07/. 2011. · • 

· -. · Macaoál . 22103120t1. J / . 
.·.\ . ..;....... -~f .~ 

p~aW!~vÀ d-ó~.~";:/ . 
· ... P.:residente elo CERF/7 . . 

EDITAL DE JULGAMENTO N° 035!2011 . 

RECURSO VOWNTÁRJO H- 02412011, 
PROCESSO N" 28730c0~086512007 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N• 200i1000678. 
PROCEDÉNC~:MACAPÁIAP 
RECORRENTE: R V. L. RIBEIRO- ME 
CAQciCMS.: 03.008705·3· 
CNPJ/MF: 34.939.462/0eOt-90 
RECORRIDA: FAZENC>A~CA ESTADUAL 
RELATOR CONS. FRANCI ROCHA DEANDRJ"PE 
DATADOJt:JtGAMENTO·O?l 2011 

Ma /Ap,22103120111. i .' 
x· ~· 

JoÁa~SJt~; DÓ~~s 
----=--=- Pr~sidente da CE __ 

EDI:TAL DE JULGAMENirO·N' 03612011 

RECURSO VOI.t:JNTÁRIO N" 02512011 
PROCESSO N" 28730.010866/2007 
NOTIFICAÇÃO DE tANÇAMENTO N' 2007000679 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁIAP 
RECORREN'TE: R V. t. RIBEIRO- ME. 
CAD-ICMS: 03.008705-3 
CNPJ/MF:. 34.939.462/0001-90 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICAj::STAOUAL 
RELATOR: CONS. FRANCISCORóCHA DE ANDRADll 
DATA DO JULGAMENTO: 07/04/.201•1. 

EDIJAL DE JUlGAMENTO N' 029/2011 

RECURSO DE OFICIO N' 00712011 
PROCESSO N" 28730.008009/2004 .. ,_ -~; 

JOAauíl:ik~ OÓSSÁ~OS . AU'TO DE INFRAÇÃO N" 1 1312004 
PROCED!ONCIA:MACAPÁ/AP 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 0381201:1; . 

RECURSO VOWNirÁRIO• N~ 027/201.1 
PROCESSO N" 28l30.()1399512005 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N" 03215/04-(t-A 
PROCED~NC~:MACAPÁIAP 
RECORRENTE: A. ALVES DE UMA,- ME 
CAD-ICMS: 03.020187-0 
CNPJIMF: 02.546.63310001-25 
RECORRIDA: FAZENDA PU •· ESTADUAL 
RELATólt CONS. REGI SOCORRO ZA 
FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO: 1 04/2011. (. 

á/Ap•, 221031201 . 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 039i2o1f , 

RECURSO DE OfÍCIO E VOLUNTÁRiO N' 00312011· 
PROCESSO N' 28730.011133/2007 . . 
NOTIFICAÇÃO DE LANAÇAMENTO N" 2007002836 
PROCEDfONCIA: MACAPNAP . • 

Pá . 05 

ONTEIRO 

RECORRENTES: JUNTA DE JULGMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL E A AtVES DE UMA- ME 
CAD-JCMS: 03.020187-0 
CNP:JIMF: 042.546.633/0001'·25 
RECORRIDA: FAZENOA PUBLICA ESTADUAL 
REtATOR: CONS. REGINA D SOCORRO ZAGA 
FERREIRA 
DAl' A DO JUtGAMENTQ 14/0 /2011. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 040/2011 

RECURSO DE OFICIO E VOWNTARIO H- 004120011 
PROCESSO N" 28730.01.1134/2007 .. 
NOTIFICAÇÃO DE tANÇAMENirO• N" 2007002837. 
PROCEDÊNCIA:MACAPÁIAP 

.NTE1RO 

· P_residentedoc~- INTERESSADA: TAM LINHAS AÉREAS SIA 
CARGAS) 

RECORRENTES: JUNTA DE JULGMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAl E A. ALVES DE UMA- ME 
CAD·ICMS: OM20187-0 

(OEPÓSIW DE CNPJ/MF: 02.546.63310001-25 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. REGINA D OCORRO ZAGAL · ONTEIRO CAD·ICMS · 03 020 319'8 

CNPJIMF: 02.012.86210025-37 
EDITAL DE JULGAMENTO N" 03212011 RECORRENTE: JUNTii DE J1:JLGAMENTO DE 

ADMINISTRATIVO FISCAL 

FERREIRA ' 
PROCESSO DATA DO JULGAMENTO: 

RECURSO DE OFICIO N" 00912011 RECORRIDA: FAZENDA PUB ESTADUAL 

PRO.C ESSO N~. 28730.02052612010 (28?30;00764012003) RELÁTOR: CONS. ANATAI: O. JESUS PIRE.·S 71i.IVEIRA 
AU'íO DE INFRAÇÃO N~ 046(2004-PFT (POSTO FiSCAL 00 DATA DO JUtGAMENTO: 1210 /2011. Í 
~~ AI . 
PROCEC>!:NCIA: MACAPÁIAP • . Maca Ap, 22/031201 L ·.' · 
INTERESSAOA: SILNAVE NAVEGAÇAO S/ A · . • ' .. , f... I 
CAD·ICMS: 03.005.481·3 6~t"l(_ 1-<.-V.,.-' 
CNPJIMF: 05.964.99410001:-so JOAO~'ílVA DOS SAN~ 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO• DE PROCESSO Presidente do CERF(;<I', . 
AOMINISTRATIVO FISCAL , .. _ 
RECORRIDA: FAZENDA PUBU<;fo,ESTADUAL ' 
RELATOR: CONS. ANA TAL D!i'Jt1$US PIRES DE OLIVEIRA 
DATA DO' JUtGAMENTO: 051Ó41.ft0 11. 

Macap~/Ai 22/031201,_1~ ,: 
. \· I/ ... · ,. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 03012011 

EDI·l'AL DE JULGAMENTO· H' 04112011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N~028/2011 
PROCESSO· N°' 28730.01 U35/2007 
NO'fiFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2007002838 
PROCEDÊNCIA: MACAPPJAP 
RECORRENJE: A. ALVES DE UMA • ME 
CAD-ICMS: 03,0201,87-0 
CNPJIMF: 02.546,63310001-25 JOAOUIM'sil VA fl0S'SANToS 

' Presidente do CERFIAP' ~ DE RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. REGINA SOCORRO ZAGA 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 033/2011. 

RECURSO VOLUN"FÁRIÜ' H- 022/2011 
PROCESSO N" 28730.01416512005 
NO'l'IFICAÇÃO DE tANÇAMENTO W 03361104-7-A 
PROCEiilÊNCIA: MACAPÁJAP 
RECORRENTE R. V. L RIBEIRO-.ME 
CAD-ICMS: 0~.008705-3 
CNPJIMF:. 34.939.46210001-90 
RECORRIDA:. FAZENDA PUBliCA ESTADUAf,.-,:
RELATOR: CONS. FRANCISCO ROCHA DE ANDifAoE 
i:>A TA DO JULGAMENTO: 0710412011. , 

M:pál~; ~031~, 

.· JOA~ SILVÂ"!:lÓ~S.foH(ÓS 
. Presidente do ~/AP: 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 0341201'1 

RECURSO VOWNTÁRJO N• 023/2011' 
PROCESSO N' 28730;01 086412007 
NOTIFICAÇÃO DE tANÇAMEIIITO N' 2007000677 
PROCED!:NCIA: MACAPÁIAP 
RECORRENTE: R~ V. L RIBBRO- ME 

EDITAL DE JULGAMENTO N°03712011 

RECiliRSO VOI:.UNTÃRIO• N' 026/2011 
PROCESSO N' 28730!009746/2004 
NO'l'IFICAÇÃO DE tANÇAMEN'rO N° 00520104-7-A 
PROCEDi:NCIA: MACAPÁIAP 
RECORRENTE: A. AtVES DE ~IMA- ME 
CAD-ICMS: 03.020187-0 
CNPJIMF: 02.546:633/0001-25 
RECORRIDA: FAZENDA PUBliCA ESTADUAL 
RELATOR: CONS •. REGINA~· .SOCORRO' ZA(/ONTEIRO 
FERREIRA 
DATADOJUtGAMENTO: 14/ 12011.. f 

FERREIRA I 
DATAOOJWL.GAMENTO: 141 /20·1.1. ! 

Ma ! p · Àp. 22/03120_d[ 

JOA ·AbMI~ 
·--! 

EDI'T AL. DE JULGAMENTO N" 04212011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N" 029/2011 
PROCESSO N" 28730.01418212009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N~ 2009000017 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁIAP 
RECORRENTE: A. AlVES DE UMA- ME 
CAD-lCMSo 03.020187-0· . 
CNPJ/MF: 02,546.63310001-25 
RECORRIDA: FAZENDA PUBUCA E ADUAL 
RELATORA: CONS. REGINA D 
MONTEIRO FERREIR;!\ . 
DATADOJULGAMEN'T0:/410 .20 1. 

NTEIRO 
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EDJi" Al DE JULGAIIiÍENTO N" 04312011 (JIJPAF) é de 30 (trinta) dias .o contínuoS e paremptõrios. 
. . . . . . Esgolarlo o praia fixado sem que o crédito tributário ·tenha • 

RECURSO.VOLUNTARIO N"{)300()11 sido pago ou impugnado toma o lançamento exeqüivel, 

CADIICMS: N" Ó3.007.811Hl 
CNPJ/MF: 34.926.71710001-BD 

PROCESSO N" 28730.01911212009 ocasionando a sua irnedia!a inscrição em dívida ativa e 
NOTIA~ÇÃO DE LANÇAMENTO N" 00601104-7.A: 00602/04-J.A cobrança judicial Fundamento' legal: § 2" do artigo 183 da Lei 
PROCEDENCIA: MACAP/vAP , n• 0400197-CTA. 
RECORRENTE: ADSON SANTOS BARBOSA - ME 2) T oma-5e def111ilivo na esfera administrativa o. crédito 
CAO-ICMS: 03.017.526-9 . tributãrio impugnado intempestivamente. A inobservância do 
CNPJJMF: 00.749.97610001~1 presaito nos artigos 187 e 207, da Lei n• 0400197-Código 
RECORRIDA: FAZENDA PUBU Tributário do Amapã cJC artigo 70 do Anexo do Decreto n" 
RELATOR: CONS.IZAIAS 1.50712001~imeÍllo Interno do CERF implica na pefda do 
DATA DO JULGAMENTO· 1 direito da recorrente ao ato procedimental respectivo. É nulo o 

EDITAl DE JULÇ>AMENTO N" 04412011 

RECURSOVOLUNTARioN"03112011 
PROCESSO N" 28730.01 145512007 . . 
NOTIFICAçA.O DE LANÇAMENTO N" 2007001339 
PROC~CIA: SANTANNAP 
INTERESSADA: JOÃO DE SCUZA GABELHA. 
CAD-ICMS: 03.017431-9 
CNPJJMF: 34.940.82510001-08 
RECORRENTE: JOÃO DE 
RECORRIDA: FAZENDA 
RELATOR: CONS. izA 
DATADOJIJLGAMENT . 1 

EDITAL DE JULGAMENTO N" o4si2o11 

. RECURSO VOLUNTÁRIO N° 032JÍ011 
PROCESSO N" 28730.01145612007 
NOTIACAçA.O DE LANÇAMENTO N" 2007001340 
PROCEDtNCIA: SAHTANNAP 
INTERESSADA: JOÃO DE SOUZA GABELHA. 
CAO-ICMS: 03.017431-9. 

. CNPJJMF: 34.940.1i2510001-08 . 
- RECORRENTE: JOÃO DE SOUZA GABELHA 

RECORRIDA: FAZENDA CA ESTADUAL 
RELATOR: CONS.IZAIAS IAS ANTIJNE 
.DATA DO JULGAME~ . 1 2011. 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 04612011 

RECURSO VOLUNTARIO N" oJ3/2011 
PROCESSO N" 28730.01145712007 
NOTIFICAçA.O DE LANÇAMENTO N" 2007001341 
PROCEDÊNCIA: SANTANNAP 
INTERESSADA: JOÃO DE SOUZA GABELHA. 
CAO-ICMS: 03.017431-9 . 
CNPJJMF: 34.940.82510001-08 
RECOORENTE: JOÃO DE SOUZA 
RECORRIDA: FAZENDA PUBU 
RELATOR:.CONS.IZAIAS 
DATADO JULGAMENTO: 1 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

, . ACÓRDÃO N" 00512011 · 
RECURSO VOLUNTAAIO N" 01212011 
PROCESSO: N' 28730.01383912005 
PROCEO~CIA: MACAPÃIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N" 0312JI04..9-A 
RECORRENTE: V. DANTAS DE MELO-ME 
CADJICMS: N" 03.007.816-0 
CNPJJMF: 34.926.71710001-aD 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OUVEIRA 
DATADOJULGAMENTQ 0510212011 

EMENTA: ICMS - NOTIFICAçA.O DE LANÇAMENTO. 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL IMPOSTO DEVIDO POR 
ESTIMATIVA LANÇADO E NÃO RECOLHIDO. 1) 
FORMAUDAOES PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAçA.O EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 2) PRAZOS. 
NULIDADE DO JULGAMENTO SINGULAR 3) RECURSO 

' VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. MATERIALIDADE 
-~ANALISADA FACE À 0C<>RRe«;IA Do t=ATO GERADOR. 

; 1) O prazo Para ~r. o . Clédiló trilutãrio lançado na 
Notificação de· Lançamento (NI.) ou inpugna-lo perante a 
junta de Julgamento de Processo Adminisllativo Fisca! 

julgamento que ex!Japola os préce~os estabelecidos em lei. 
3) Recurso Voluntário não conhecido por perda de objeto. No , 
mérito, verificou-se a oconél)âa. do fato gerador do ICMS, 
sendo constalada a materialidade. o que· dá azo à exigllncia 
do aédito tributário. Decisão unânime. 

Vistos, relalados e disCutidos os· presentes autos . .decidiu o 
. Corrselho Eslàdual de Recursos Fiscais-CERFIAP, da 

Secretaria da Receia Estadual, por unanimidade de votas .dos 
seus membros, não Cllllheooir do Recurso Voluntário por perda 
de objeto face à Intempestividade da impugnação em Primeira 
lnstincia, constatada a l1'lllleiialidade da ooorrência do fato 
gerador. declarar nulo o julgamento singular e condenar o 
sujeito passivo ao pagamento aédito tributário · ido na 
Notificação de Lançamen~ 03 9-A. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS RSCAIS 

ACÓRDÃO N" 00612011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N" 0131201 1 
PROCESSO: N• 28730.01065812007 
PROCED~IA: M/J;AP/vAP 
NOTIACAçA.O DE LANÇAMENTO N" 2007000601 
RECORRENTE: V. DANTAS DE MELo-ME 
CADnCMS: N"03.007.816-0 
CNPJ/MF: 34.926.71710001-80 
RECORRIDA: FAZENDA PúBUCA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OUVElRA 
DATA DO JULGAMENTO: 0510212011 

EMENTA: ICMS - NOTIACAçA.O DE LANÇAMENTO. 
OBRIGAçA.O PRINCIPAL IMPOSTO DEVIDO POR 
ESTIMATIVA lANÇADO E NÃO ·RECOLHIDO. 1) 
FORMALIDADES PROCESSUAIS. INTEMPESTMOADE DE 
IMPUGNAÇÃO' EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 2) PRAZOS. 
NUUDADE DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. MATERIAUDAOE 
ANALISADA FACE A OCORRI:NciA DO FATO GERADOR. 

1.1 O prazo para recolher o aédilo tributário lançado na 
Notificaçllo de Lançamento (NL) ou impugna-lo perante a 
Junta de julgamento de Processo Administrativo FISCal 
(JUPAF) é de 30 (trinta) des. continuas e peremptõrios. 
Esgotado o prazo fixado sem que o aédlo lributàrio lenha 
sido pago ou impugnado toma o lançamento exeqüivel, 
ocasionando a sua imediata inscrição em .divida ativa e 
cobrança judiciaL Fundamento legal: § 2" do artigo 183 da· Lei 
n" 040007-CTA. 
2) Torna-51> definitivo na esfera administrativa o c$jao 
tributário impugnado intempestivamente. A inobsezvancia do 
presaito nos artigos 187 e 2117. da lei n" 0400197-Cõdigo 
Tnllutlrio do Amapã ele. artigo 70 do Anexo do ·Oeaeto n• 
1.50712001-Regimento Interno do CERF implica na perda do 
direito da reamente ao ato procedimental mspectivo. É nulo o 
julgamento que extrapola os preceitos estabelecidos em lei. 
3) Recurso Voluntário não conhecido por pelila de objeto. No 
mérito, verificou-se a ocorrência do fato gerador do ICMS, 
sendo constatada a materialidade, o que dá· azo à exigência 
do aédito tnllulário. Deàsão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidiu o 
Conselho Estadual de RecUisos Fiscais-CERF/AP. da 
Secretaria ria Reoeila Estadual, por unaninidade de votos dos 
seus membros, não conhecer do Recurso Volun!Ario por perda 
de objeto face à lm!mpestividade da impugnação em Primeira 
Instância, constatada a materialidade da oconéncia do fato 
gerador, dedam nulo o · amento singular e condenar o 
sujeito passivo ao do crédao lrilutário ex· · 
Notificação de Lançamento 2007000601. 

CONSEUIO ESTADUAL DE REcuRsOS FISCAJS 

ACÓRDÃO N" 00712011 
RECURSO IIOLUNTARIO N" 01112011 

• PROCESSO: N" 28730.01065!112007 
PROCEOI:NCIA: MACAPÃ/AP 
NOTIFICAçA.O DE lANÇAioiENTO N" 2007000602 
RECOORENTE: V. DANTAS DE MELO-ME 

RECORRIDA: FAZENDA PUBUCA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OUVE IRA 
DATA DO JULGAMENTO: 0510212011 

EMENTA ICMS - NOTIFICAçA.O DE .LANÇAMENTO. 
OBRIGAçA.O · PRINCIPAL · ltiPOSTO DEVIDO · POR' 
ESTIMATIVA lANÇADO' E· NÃO RECOLHIDO. 1} , 
FORMALIDADES PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 2) PRAZOS. 
NUUDADE DO JULGAMENTO SINGUlAR. 3) RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÃO 'CONHECIDO. MATERIAUDAOE 
ANALISADA FACE À OCO~IA DO FATO GERADOR.-

1) O prazo para recolher o aédito lributlrio lançado na 
Notificação de Lançamento (NL) ou impugna-lo perante a 
Junta de Julgamento de Processo Adminislr.llivo Fiscal 
·(JUPAF) é .de 30 .(trinta) d'laS, continuo$ e peremptórios. 
Esgotado o prazo fixado Sem que o crédito tribulãrio tenha 
sido pago ou impugnado torna o lançamento exeqüível, 
ocasionando a sua imediata · inscrição em divida ativa e . 
cobrança jUWCíal. Fundamento legat § 2" do artigo 183 da Lei 
n" 0400197-CTA. . . 

2) T oma-5e delinlivo na esfera adininishallva o aé.dilo 
tributário impugrra(IO irtempeslivamente. A inobseJvànda do 
prescrito nos artigos 187 e 207, da Lei n• 0400197:-Cõdigo 
T ribulário do Amapá ele 'artigo 70 do Anexo ~o DecretO n" 
1.50712001-Regimento Interno do CERF implica na perda .do 
direito da reamente ao ato procedimental respectivo. É nulo o 
julgamento que extrapola os~ eS!abelecidos em lei. 
3) Recurso Voluntário não conheci1o. por perda de objeto. No 
mérito. verificou-se a ocorrência do fato gerador do ICMS, 
sendo constatada a materialidade, o que dá azo à exigência 
.do ~o tributãrio. Deàsão unânime. 

VISios, relatados e dísaJ!idos os presentes aukls, decidiu o 
Conselho Estadual de Recursos . FISC3is-CERF/AP. da 
Seaetaria da Receh Estadual, por unanimidade de votos dos 
seus membros, não conhecer do Recurso Voluntário P<>r perda 
de objeto face à Intempestividade da impugnação em Prmeira 
lnslància. constatada a materialidade da ocorrêncía do fato 
gerador, declarar nulo o julgamento singular e condenar o 
sujooo passivo ao pagame o aédito lrilutãrio · · na 
Notificação de Lan n• 7000602. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 00812011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N" 01212011 
PROCESSO: N' 28730.01066012007. 
PROCEDJ:NCIA: MACAPAIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N" 2007000603 
RECORRENTE: V. DANTAS DE MELO-ME 
CADIICMS: N" 03.007.816-0 
CNPJ!MF: 34.926.71710001-80 
RECORRIDA: FAZENDA PÜBUCA ESTADUAL 
RELATOR: CONSEUfEIRO ANATAL DE JESUS PIRES DE 
OLIVEIRA 
DATA DO JUI,GAMENTO: 0510212011 

EMENTA: ICMS - NOTIFICAçA.O DE LANÇAMENTO. 
OBRIGAçA.o PRINCIPAL IMPOSTO DEVIDO POR 
ESTIMATIVA lANÇADO E NÃO RECOLHIDO. 1) 
FORMALIDADES PROCESSUAIS. INTEMPESTMDADE DE 
IMPUGNAÇÃO EM PRIMBRA INSTÂNCIA. 2) 'PRAZOS. 
NUUDADE DO JULGAMENTO SINGULAR. 3) RECURSO 
VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. MATERIALIDADE 
ANAUSADA·FACE A QC9RR~NCIA DO FATO GERADOR. 

1) o prazo para recolher o crédito lriKitário lançado na 
Notificação de Lançamento (NL) ou impugna-lo perante a 
Junta de Julgamento de Processo Administlativo FISCal . 
(JUPAF) é de 30 (trinta) dias. contínuos e peremptórios. 
Esgotado o prazo fixado sem que o aédito tributário lenha . 
sido pago ou impugnado toma o lançamentq exeqilivel, 
ocasionando a sua inediata insair;ão em divida ativa e 
cobrança judicial. Fundamen!o legai: § 2' do artigo 183 da Lei . 
n" 0400197-CTA. . 
2) · Torna-5e definitivo na esmra administrativa o aédijo 
tributlrio impugnado intempestivamente. A inobservãncia do 
presaito nos artigos 187 e 207, da Lei n" 0400197 - Có<fogo 
Tributário do Amapã ele artigo 70 do Anexo do Decreto n" 
1.50712001 -Regimento Interno do CERF implica na perda do 
diretto da recorrente ao ato procedimental reSpectivo. Ê nulo o 
julgamento que extrapola os preceitos estabeleàdos.em lei. 
3) Recurso Voluntário (lãD conhr!drlo por perda de objeto. No 
mério, verificou.se a OI:OII'ênàa do fato gerador do ICMS,· 
sendo constatada a materialidade, o que dâ azo ã exigéncia ' 
do cié.dito llibutãrio. Oecisao unânime. · 

Voslos, relatados e cfrscutidos os presentes autos, decidiu o 
Conselho Estadual de Recwsos FISCais-CERF/AP. da 
Secretaria ria Receita Estadual, por unanimidade de votos dos 
seus membros, nao conheCer do Recurso Volunláiio por perda 
de objeto face à lntempe>iividade da impugnação em Primeira 

· Instância, constatada a •naleriilfodade da ocorrérlcia do falo· 

~;::=:,n~ulo. o julgámenC:.~~ condena;2_ . r,; 
. Notificaçao de Lançame 7000603. / •. 

- . . .- i 
Sala .de Sessões do Canse Estadual de ISOS rscais 
.doAmaoâ-CERF/AP.el!l ,03demarço~20 _. 



Maca á, 22. 03.2011 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 00912011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 009/2011 
PROCESSO: W 28730.033358/2006 
PROCED~NCIA: MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006000255 
RECORRENTE: ANA LUZ L TOA. 
CAD/ICMS: N' 03.024.099-9 
CNPJ!MF: 04.652.935/0001-03 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO IZAIAS MATHIAS ANTUNES 
DATA oo· JULGAMENTO: 17/02/2011 

EMENTA: ICMS POR APURAÇÃO - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
DECLARADO NA GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL (GIM) E 
NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES PROCESSDUAIS. 1) 
PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE IMPUGNAÇÃO EM 
PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE DO JULGAMENTO 
SINGULAR 3) RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1) O prazo para recolher Crédito Tributário lançado na 
Notificação de Lançamento (NL) ou impugná-lo perante a Junta 
de Julgamento de Processo Administrativo Fiscal (JUPAF) é de 
30 (trinta) dias, contínuos e peremptórios. Esgotado este prazo 
sem que o crédito tributário, tenha sido pago· ou impugnado, 
toma-se o lançamento exeqüível, ocasionando a sua imediata 

(DIÁRIO OFICIAL) . 

IZAIAS MATHIAS A~UNES 
Conselheiro Relator 

CONSELHO ESTADUAL DE REÇURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 01112011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 008/2011 
PROCESSO: N" 28730.036491/2006 
PROCEDÉNCIA:MACAPÁJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006000736 
RECORRENTE: ANALUZ LTDA. 
CADIICMS: N' 03.024.099-9 
CNPJ/MF: 04.652.935/000t-03 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO IZAIAS MATHIAS ANTUNES 
DATA DO JULGAMENTO: 1710212011 

EMENTA: ICMS POR APURAÇÃO -' NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
DECLARADO NA GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL (GIM) E 
NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES PROCESSDUAIS. 1) 
PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE IMPUGNAÇÃO EM 

· PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE DO JULGAMENTO 
SINGULAR. 3) RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 

inscrição em divida ativa e cobrança judicial. Fundamento 1) O prazo para recolher Crédito Tributário lançado na 
legal: § 2' do artigo 183 da Lei n' 0400197-CTA. Notificação de Lançamento (NL) ou impugna-lo perante a Junta 
2) Torna-se definitivo na esfera administrativa o crédito de Julgamento de Processo Administrativo Fiscal (JUPAF) é de 
tributário impugnado intempestivamente. A .inobservância do 30 (trinta) dias, contínuos e peremptórios. Esgotado este prazo 
prescrijo nos artigos 187 c ~07, da Lei n• 0400197 -Código sem que o crédilo tributário tenha sido pago ou impugnado, 
Tributário do Amapá de artigo 70 do Anexo do Decreto n' torna-se o lançamento exeqüível, ocasionando a sua imedi~ta 
1.507/2001-Regimento Interno do CERF implica na perda do insctiçêo em divida ativa e cobrança judicial. Fundamento 
direito da recorrente ao ato procedimental respectivo.·É nulo o legal:§ 2' do artigo t83 da Lei n' 0400197-CTA. 
julgamento que extrapota os preceitos estabelecidos em lei. 2) Torna-se definitivo na esfera administrativa o crédito 

·f; 

Pá . 07 

Vistos .. relatados e discutidos os presentes autos, decidiu o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais-CERFIAP. ,_da 
Secretaria da Receita Estadual. por unanimidade de votos dos 
seus membros, nao conhecer do Recurso Votuntá.rio por perda 
de objeto face à Intempestividade da impugnaçao em Primeira 
Instância; julgar nulo o julgamento singular e condenar o sujeito 
passivo ao pagamento do dito tributário exigrdo na 
Notificaçao de Lançamento n• 20 000880. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 01612011 
RECURSO DE OFICIO N' 00412011 
PROCESSO N" 28730.010867/2004 
PROCEDÉNCIA: MACAPÁJAP 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 015/2004 
AUTUADA: SHALON COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA. 
CAD/ICMS: N' 03.027332-3 
CNPJ/MF: 06.286.559/0001-06 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO ROCHA DE 
ANDRADE 
DATA DO JULGAMENTO: 24/02/2011 

EMENTA: ICMS- AUTO DE INFRAÇÃO. FISCALIZAÇÃO NO 
TRÂNSITO DE MERCADORIÁS. DOCUMENTAÇÃO FISCAL 
INtDÓNEA. 1) NÃO COMPROVAÇÃO DA INIDONEIDADE DA 
NOTA FISCAL. INFRAÇÃO NÃO COMPROVADA. 2) DIREITO 
FORMAL - ANULAÇÃO. ERRO DE ENQUADRAMENTO E 
CAPITULAÇÃO LEGAL. 3) DIREITO MATERIAL INTACTO 
CASO IN OCORRA A PRESCRIÇÃO. 

3) Recurso Voluntário não conhecido por perda de objeto. tributário impugnado intempestivamente. A inobservância do 1 • . . . • 
Decisão por unanimidade de votos. prescrito nos artigos 187 e 207 da Lei n• 0400/97 -Códi 0 l A nao .comprovação da m•dnneJdade da documenta.çao fiscal 

. . . • 9 
0 

no trans1to de mercadonas - nas h•póteses prev1stas nos 
.. ·., ... , ~--.:N·~:·.v··,<·c• .... ; ,_ ..... , ... , ..... '''•!"·Jnb~lá\IOdoAmap_?:dcartlgo.70do.~~~xo,do.Oe.cret~n ... ;n· d 1 Xltd rt' 179 d 0 t • 2269198 

·v,stos: relatados e d•scubdos os presen[es autos, dec•d•u-o·.ocvl.50l'/2001-Regimenlo·tnteono'do CERF"mplicà·nà·pe'itJa·do"·<-L--'·ili"c~~IA~ ·a. 1 ° a 'g~ .
0 

d ecreo~n l'd, • 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais-CERFIAP, da direito da recorrente ao ato procedimental respectivo. E nulo o 2 1 • -v~Ja 1° 90f'~en °j·~n:t~n 1° a sua nu 

1 
ade. 

Secretaria da Receita Estadual, por unanimidade de votos dos julgamento que extrapola os preceitos estabelecidos em te i. e~r;'foe-s~ a ec araçaotr ~~u 1 t e ~o d ança~ento fiscal, p~r 
seus membros, não conhecer do Recurso Voluntário por perda • 3) Recurso Voluntário não conhecido por perda de objeto. f d orm~ ~m sta con~. u 1 °d ace ;;c;'\ 

0
1 !".correta 

0 

de objeto face à intempestividade da impugnação em Primeira Decisão por unanimidade de votos. 3~n R:"enh 0 ega ~a qua ,e 
1 
un ~u ~ exa ~ nd u ana. d 

Instância: julgar nulo o julgamento singular e condenar o sujeito ccn ecJmen o, nos au os. 0 ranspo e e merca onas 
passivo ao pagamento crédito tributário e~· o na Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidiu o (parte) desacompanhadas de documentação nscal. Os err?s 
Not'fi ã d L o 00700o255 C Ih E d 1 d apontados de natureza formal não contaminam a relaçao 

' lcaç o e ançame .· n . onse o sta ua e Recurso~ Fiscais-CERF/AP, da jurldica decorrente de outras infrações. Não sendo atingido 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 01012011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 010/2011 
PROCESSO: N' 28730.036490/2006 
PROCEDtNCIA: MACAPÁJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006000735 
RECORRENTE: ANALUZ L TOA. 
CAD/ICMS: N' 03.024.099-9 
CNPJIMF: 04.652.93510001-03 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO IZAIAS MATHIAS ANTUNES 
DATA DO JULGAMENTO: 17/02/2011 

EMENTA: ICMS POR APURAÇÃO - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
DECLARADO NA GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL (GIM) E 
NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES PROCESSDUAIS. 1) 
PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE IMPUGNAÇÃO EM 
PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE DO JULGAMENTO 
SINGULAR. 3) RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO 

1) O prazo para recolher Crooito Tributário lançado na 
Notificação de Lançamento (NL) ou impugna-lo perante a Junta 
de Julgamento de Processo·Administrativo Fiscal (JUPAF) ó de 
30 (trinta) dias, contínuos e peremptórios. Esgotado este prazo 
sem que o crédito tributário tenha sido pago ou impugnado. 
torna-se o lançamento ·exeqüível, ocasionando a sua imediata 
inscrição em divida ativa e cobrança judicial. Fundamento 
legal:§ 2'do artigo 183 da Lei n• 0400197-CTA. 
2) Toma-se definitivo na esfera administrativa o crédito 
tributário impugnado intempestivamente. A inobservância do 
prescrito nos artigos t87 e 207, da Lei n• 0400/97-Código. 
Tributário do Amapá de artigo 70 do Anexo do Decreto n• 
1.507/2001-Regimento Interno do CERF implica na perda do 
direilo da recorrente ao ato procedimental respectivo. ~ nulo o 
julgamento que extrapola os preceitos estabelecidos em lei. 
3) Recurso Voluntário não conhecido por perda de objeto. 
Decisão por unanimidade de votos. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, decidiu o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais-CERF/AP, da 
Secretaria da Receita Estadual, por unanimidade de votos dos 
seus membros, não conhecer do Recurso Voluntário por perda 
de objeto face à intempestividad~ imp~ão em Primeira 

Secretaria da Receita Estadual, por unanimidade de votos dos pelo fenômeno da prescrição, poda 0 Fisco efetuar novo 
seus membros. nao conhecer do Recurso Voluntário por perda lançamento, conforme dispõe 0 inciso 11 do artigo 173 do 
de objeto face â intempestividade da impugnação em Primeira Código Tributário Nacional (CTN). 
lnstMcia; julgar nulo o julga enio singular e condenar o sujeito 
pa~sivo ao pagamen d crédito tributário ex· · o na 
Notificação de lança ento 2007000736. 

/ 

IZAIAS MÀ THIAS 1\NTUNES. 
Conselheiro Relator 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 01212011 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 007/2011 
PROCESSO: N' 26730.036523/2006 
PROCEDJ:NCIA: MACAPÁJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006000880 
RECORRENTE: ANALUZ L TOA. 
CADIICMS: N' 03.024.099-9 
CNPJIMF: 04.652.93510001-03 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO tZAIAS MATHIAS ANTUNES 
DATA DO JULGAMENTO: 17102120t t 

EMENTA ICMS POR APURAÇÃO - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. _OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. IMPOSTO 
DECLARADO NA GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL (GIM) E 
NÃO RECOLHIDO. FORMALIDADES PROCESSDUAIS. 1) 
PRAZOS. 2) INTEMPESTIVIDADE DE IMPUGNAÇÃO EM 
PRIMEIRA INSTÃNC!A. NULIDADE DO JULGAMENTO 
SINGULAR. 3) RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1) O prazo para recolher Crédito Tributário lançado na 
Notificação de Lançamento (NL) ou impugna-to perante a Junta 
de Julgamento de Processo Administrativo Fiscal (JUPAF) é de 
30 (trinta) dias, continuas e peremptórios. Esgotado este prazo 
sem que o crédilo tributário tenha sido pago ou Impugnado, _ 
torna-se o lançamento exeqüível, ocasionando· a sua imediata 
inscriçãó em dívida ativa e cobrança judicial. Fundamento 
legal:§ 2' do artigo 183 da Lei n• 0400197-CTA. 
2) Toma-se definitivo na esfera administrativa o crédito 
tributário impugnado lntempestivamente. A inobservância do 
presctito nos artigos 187 e 207, da Lei n• 0400/97-COdigo 
Tributário po Amapá de artigo 70 do Anexo do Decreto n• 
1.507/2001-Regimento Interno do CERF implica na perda do 

. direito da recorrente ao ato procedimental respectivo. É nulo o 
julgamento que extrapola os preceitos estabelecidos em lei. 
3) Recurso Voluntério nao conhecido por perda de objeto. 
Decisão por unanimidade de votos. 

Vislos. relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais-CERF/AP, da Secretaria da 
Rece~a Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
memb,.os conheceu do Recurso de Oficio, contido no proa sso 
acima mencionado, por tempestivo, para,, no mérito. negar-i~e 
provimento, confirmando a decisao "a quo", para determina• a 
extinção do Crédito Tributário e o arquivamento do processo. 
ROr erro formal na constitu ã incorreta do fundamer.'o e 
capitulação legal na qual se lu ou a exação tributária. 

ais do 

~jamento, Orçamento e Tesouro) 

Juliano Del C as til o .Silva 

PORTARIA N" 003/11- SEPLAN 

O Secretârio de Estado do Planejamento, Orçamento e· 
Tesouro do Governo do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições q\le lhe são conferidas pelo Decreto n' 0026, 
de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

Art. 1'- Fica lnstitufda a Comissão Pennanentc de 
Licitação - CPUSEPLAN, .encarregada de processar e julgar as 
lidtaçii<>s no âmbito desta Secretaria de Estado do 
Planejamento, Orçamcrlto e T~uro~ concernente a compra de 
produtos (mat•rial permanE'Ilte e de consumo) e a contração de 
serviços diversos, composta pelos ~guintes membros: 

Manoel das Graças dos Santos Torres (Presidente) 

Ruth Helel)a Oliveira de Souza (Membro Titular) • 

- Juliano Del Castilo ferreira (Membro Titular) 

Eliete Rodrigues de Oliveira do Rosário (Membro 

Suplente) 

, ... ' 



I 

Maca á, 22. 03.2011 

Joaquim.dos Reis Lopes (MembroSuplcnt~) 

Art 2' - A Comissão de Licitação tem por função 

básica inst~ir, rcccbPr, examinar e julgar todos os documentos 
e, procedimentos relativos às licitaç~5 e, a exercerá de acordo 
com os poderes c atribuições conferidos pela Lei 8.666/93 e suas 

modificações complementares e/ou posteriores. 

Art. 3' - O tempo de vigência da ComiSsão fica 

adstrito ao período de 17 de fevereiro de 2011 a Ji de 
dezembro de 2011. 

Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Gabine~ do Secretário de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Tesouro, em ~r~·AP. 22 de fcvcrerro de 2011. 

( \ I ' 

PORTARIA N" 004/2011- SEPLAN 

O Secretário de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Tesouro do Governo do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lbe são 
conferidas pelo Decreto n• 0026, de 03 de janeiro de 
2011; 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do 
servidor LUIZ AFONSO MIRA PlCANÇO, Secretário 
AdjuntojSEPLAN, Código CDS-4, para se de.locar da sede de 
suas atividades, Macapá-AP, até a cidade de BELÉM-PA, com 
objetivo de representar esta Secretaria na Reunião sobre o 
PROA - Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia 
na SUDAM, no dia 15 de março de 2011. 

De-se ciência, publique-se e 
cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTJTESOURO, em Macapil-
_AP., 14 de março de 2011. f L, •.. 

lj 

JULIANO Dfl TILO SILVA 
Secre . EPLA N 

(Saúde 

Evandro Costa Gama 

PORTARIA N° 95 /ll·SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO 1- ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
confec:das pelo Decreto no 1793 de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 20 ll/16805, 

RESOLVE: 

Ho:ndoçar o deslocamento des servicores JOSÉ MÁRIO DOS 
SAN"I OS FIGUEIR/1 - Guarda de Endemias, RlSOI~AR CARRERA 
C:E f~Er-;r.SES - AOSD '"C'' e DALTON TELES J. ~10UTINii0 -
Quinic:, :!a sede de· scas at:v:daceo; - ~~a~apá·Ap, até o, 
Mun1dpio de Tartarug.JIZ nho, objetivando reali1c1rem mspeção e 
colctil de água no viveim de mudas da empresa A~1CEI, nos 
:lias 31 e 02.03.20:1. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em ~1acapá·Ap, 16 de 
março de 2011. 

PORTARIA N° 96 f 11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO f ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atrrbuições que lhe são 
co.cferidas pelo Decreto no 1793 de 11.03.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral no 20llí12058,-

RESOlVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

HomoloGar o deslocamento da ser;icfor~ VALÉRIA CINnA 
NASCIMEN.IO I•!ACIEL- Guarda de Endemias, da sede de suas. 
atív1dades - OiJpoque-Ap, até área indígena, objetivando 
realizilr 2• E tapo da ·Força Tarefa. nc ~criado de 26.01 a 
09.07./.01 L 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em r~acap«-Ar., :6 de 
rnarço de 2011. 

PORTARIA N° 97 /11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe silo 
conferidos pelo Decreto n° 1793 de ! 1.03.2011 e; .consicerando 
o que consta do Prot. Geral no 20 1:!17764, 

RESOLVE: 

O(!St~Jni.lr as ~ervidcra; A.'JA LAURA fii:LO PANTO]/\ -
Fisioterapeut~ c SH·10NE CARVALHO DE OLIVEIRA - Assistente 
Sor:iul, 2 se c'esloc.:uem da sede de suas Lltividades - t-1acapá· 
1\p, até a Cidade de llelém - Pa, com objetivo de participarem 
do Décimo Módulo (!mplantaç5o de Serviços na Atenção 
Oncolcg:ca) do 1 o Curso de Especialização r~ultiproflss:onal em 
,\~JOrG~~Ci.l Integral ;;a Atenção Oncolóyi::a, no ~eríodo de 18 ~ 
20.03.2011. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em- t~or..,pn-Ap, 16 de 
.:r.ilrço de 2011. 

za .... At _ 
EDILSO 50 MENDES PEREIRA 
~ccretã·t de S~üd~- AdJuntv 
flren t1c Ges o em Sa;;de 

PORTARIA NO 98 /11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO f ÁREA DE 
GEST ÃD EM SAÚDE, no uso de suas atnt·wçc.cs que lhe são 
conferrdas pelo Decreto n° 1793 .de 11.03.20: 1 e; co:1siderando 
o'"" co1st~ co Prot. Geral no 20:1/IH93'i, 

RESOLVE: 

Dcs:gnar os serv·dores ROSJ LENc fEHHEIH/1 CARDOSO -
Nedica, ANA PEREIRA Dll SILVA - datilógrafo e JUAREZ PIRES 
DI\ COSTA - Agente de Saúde, a se deslocare:n da sede de 

. suas atividades - ~1acapá-Ap, até os ~lunicipios de 
T"rt"rugal2i~ho, Calçoene, Pedra (lranca do Amapari e Serra do 
Naviu, com objetivo de realizarem avaliação do programa de 
controle da malána, terapêutica de malária, gestão Local de 
medicamento, rmplantação da nova ficha de notificação de 
maicir:a, no período de 28.03 a 09.04.2011. · 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA· ern t~acapii·Ap, !6 de 
n:a:<;o de iCJ li. 

PORTARIA NO 99 I ll·SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO f ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 

· conteridas pelo Decreto n° 1793 de 11.013.2011 e· 
cons:dcrando o que consta do Prot. Geral no 2011/19665, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento aos servidores. ENILSON ~1ELO DA 
SILVA e NELSON QUARESMA DE SOUSA- Agentes de Saúde, 
JOSE . N~TMAEL GAMA DOS SANTOS - Técnico em 
Enfermagem e SEBASnÃO ~liRA NEGRÀO - Guarda de 
Endemras, dil sede de suas atividades - Macapà-Ap, até os 
Muc.icipios de Ferreira Gemes c Porto Grande, objetivando 
realizarem ação de dengue, no período de 14 a 26.03.2011. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: ern Macapá-Ap, 16 de 
·março de 2011. 

Pá . 08 

PORTARIA N° 100/11-SESA 

O SES:RETÁRID_ DE SAÚDE - ADJUNTO f ÁREA DE 
GESTAO EM SAUDE, no uso de suas atribuições que llie são 
cor.feridas pelo Decreto n° 1793 de 11.03.2011 e, 
considerando o que consta do Prot. Geral no 2011í9707; 

RESOLVE: 

Art._ 1° - Conceder Su~rimento de Fundo Espcoal - Dec. 
!173/2005, em nome do servidor GIL DE PAULA PINHEIRO 
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear 
despes.as de pronto pagamento, junto ao Centro de Referência 
em T ratarnento Natural - CRTN. 

Art. 2° · O adiantamento conced1d0 será ap!icaclo no mãxir.1o 
de nover.ta (90) dias, it contar da data do recebimento. 

Art. 3° • A referida despesa, devera ser empenhada na Fànte 
de Hecursos 107, Programa de Trabalho n<> 2655, Elementos de 
Despesas - 3390-30 - ~1atcrial de Consumo, no valor de RS 
5.000,00 (cinco mrl reais) e 3390-39 - Serviços de Tercc:ros -
Pessail Jurídica, no va:or de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Art. 4° O suprido deverá apre;;p_ntar a Prestação cte Contas 
devrdamente I10n1oloçaca pe!o titular do Órg5o, na UCC/CAG, 
dentro de cc2 ( 10) dias, contaaos do térrnrno do prazo de 
e.olicação constantes no Art.2•. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na éata de suo 
PJbhCiJção no Diárro Olic,al do Estodo 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA - em ~1~capa - Ap, 15 
de mi:t"ÇO de 2011. 

PORTARIA N• 101/11-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1793 de 11.03.2011, e considerando 
o que consta do Prot. Geral no 2011/17464. 

- Considerando a Lei no 1.033{06 de 21 de julho de 2006, 
alterada pela Lei r:o 1.081/07 de 16 de abril de 2007, r:ue 
instit:.:u o Fu~do Rotativo dos Estabr..r.omentos de Saúde da 
Rede Assistenc:al do Interior e Capital do Estado, com Objet:vo 
de atender despesas de custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Desigr.ar as servidoras NAZARÉ DA SILVA GUEDES 
e LÚCIA SUEL Y CORDEIRO SALGADO para movimentarem 
soliC:aricunente .1 conta corrente em favor do fundo r:stadual de 
Sai.dcíStSA - Unidade. Mista de Saúde de Pedra Branca do 
1\maparr. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas deverão s.er executades 
conforme define a Lei no 1.081/07 de 16.01.2007. 

Art. 2° · Fica revogrHlil l'IS disposições em contrâriu. 

Art. 3° ~ A. presente portaria enlra ern vigor [la duta de sua 
;Juolica<;2o. 

GABINETE DO SECRETÁRIO{SESA- f~ar.apà- Ap, 16 de 
março de 201!. 

PORTARIA NO 103 /11-SESA 

O SECRHÁRIO DE SAUDE - ADJUNTO I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1793 de t!.03.2011 e; considerando 
c que consta do Prot. Geral no 2011/20547, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Revoger os termos da Portaria no 85/2009-SESA, de 
02 de março de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado n° 
4459 de 23.03.2009. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na datl! de sua 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em ~Iacapa-Ap, 16 de 
março de 2011. . 



• 

:·:;: , ~~~:~~I~ :~~ úis ni:~r~~-. 
q S~ÇRETÁRI() DE ESTADO DJ.\ SAÚDE, no "uso de .suas 
a:ribuições q>i~ _lhe. si>o c<>riferidas pelo Decreto n° 0497 de 
Jv.o:·.2o1: e; c~isidcrarído o que ~ónsta do ProL Geral no 
2v: l!14JHR, . . 

RESOLVE: ,_., 

Art. ;o· Revoçar os termos da Pcrtana no 70/20H·SESA, de 
'25. d_efevereiro de 20JJ, publi::àda no Diá'r'o O!idal.po Estaõo 
nc 4'131) fle ~9.03.201 ;_ · ·· - ' . . • ' . . 

Art.· 2°- · ·~::sta ·--r~crtúi~ eôtra ern vigor· nn cata de sua 
iju:1li:~~o. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em Macapà-Ap, 17 de 
.fnarr;o ~e'201:: .. · . ' · · · 

O. 

~~~2~c: 

PqRTARI~ N° 106/11·S~SA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 11:1 uso de suas 
btnbl.. côes Que _.!he 'são Cotl[erida$' pelo Decreto n° 0497 de 
l::.:H.2:Jll! e ccnsldérar1do o QtJe consta do Pro:. Geral nc 
2CJ 1/14188; 

• Considera~do a Lei no !.033/06 de 21.07.06, alterada pela Lei 
no !.081 de 16.olt.2007, oue instituiu o Fundo Rotativo. dos 
Estabelecimentos de Saude da Rede A%istendal do Interior e• 
da C<lP>tal co Estado, com o'ojetivo de atend"' despesas de 
c~ste•o; 

RESOLVE: 

Art. 1° ·São fixados os valore.s do Fundo Rotativo de que traia 
a l.ei n° 1.081 de 16 de abril de 2007, para o JO quad,imestre 
d<: ccrrentç cxcrcicic, na forma do disposro na tabela ~lJ"ixo: 

--HOSPITAL 3390·30 
V'iii"DAllt t11STA DE R$ 
SAÚDE DE PEDRA I' 33.600,00 
BRANCA 

3390-3~ TOTAL 
R$ . R$ 

6.400.00 I 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 , 

Art. 2u - Os re:-Jrsos serãa e:nper.hados nl! Aç5o O:çamentária 
2J29. Fonle 0.107. 

Art. JO - F.sta Por:ariL! cntrCJ em 'IIQOr r:a data t:e s1..a 
pulJhcaçiio. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA- em ~1ar.aj1á- Ap, 17 
de março ce 2011. • 

v· / c...::-~-<-~:· 
EVAN~GAMA 
SL~:ret;irio oe [stado dn ~ú 

----:.: .. :··,··: 
5: 
. . .: .... · ·. _-. -- . ' . · '· ..... :- , , . , O S!õCRt:TÁRIO DE SAÚDE - ADJUNTO / ÁREA DE 

:o SECRETARIO DE SAUÓt- AoJifNTÔ .i-ÁREÂ DE-ATENÇÃO A GESlÃô'EM'SAúqE, no Jso de suas àttlb~ições Que:lhe são 
··•- :•' ·'• ·· · .... " · • ·.' · · ·.- · ·· • '· · tonferiOaspeloDecrcto:noo&68,de.24.0l.20ll e; considerando 
SAUDE, no uso de suas atribuições qu~ lhe são conferidas pelo_ Decreto o que co~•ta dti Prot. ~era i n• i01 JÍ4B4L. · ' · 
n.o 17 de 03.01.2011, e de acordo com o estabclec•co na le9islação 

'ligente, e conS>c!~ranoo: RE.sOL)IE: 

- A f,ec;ess'4:!.de de,·comprcvar •êf·lfgo1~ii1;:d~ P leg1til~lida~e dos .'!I~ P. 

{atos adni:nistralivos :ê .. avaliar. oS resUI~cSd~ ."q'wmt~._.aos ~~pecla~ di:l ~rt. ~o .. Conceder 'sup;iffiento de Fundo ·.em nome da 

ercn~rr.id·c~:Je, ~f.ci.ênd~ c crtcãda t!i.; ~cs~ilo ~rç~ir~cu~iui;::; linanceirit, servidora ~ARI~ · S~~~NG~ S~~~Al.O- eyAN~~p·STA nO 
. . . . . . . .. . . . . valor de RS 2.oon,oo (dOIS mil reais), de>:linadcs " custear 

_4pt-Jtrimonir.l, O~>P:r~don~l, con~ábil e fi~a!iStlÇil· r:o Pr~rama de despe~s cJe pronto ;>cJGt)mehto: . 

· Tr.:tlrt!ilt!fll:J Fortt cJe :-)umk:i::o- PTFOj~J:!; 
Ar~. ~~ ~ Q ildi~nt~mento concedido será ap~icado ~o máx,mo 

· o l~i!nnro.r·do ~.07GI?OI O d~ G~r~nt~ · Ger~~! co PTf{)/AP de 1 5 ce de n~venta (90) d•as, à contar da data cJo recebi'!'entq. -

deze~1bro :~e 2010, ·(~tJP. tro!t'a dP.ntre OiJtras pernW.m:ias nos proa~sos f d . · 
· .. . · · . Art. 3° • A re erida de.spesa, evera ser empenhada na Fonte 

de cncarninharncrit,;. de pacientes para tra~amcnto ::c· '"údc em d•·Re(u,sos 0.!07, Ação 2001, Elementos de Dcspe.sas- 3390· 
ce:llrO!; <'SI"'c:>aliza<:n,;; e, · · · · 3~ ·- Material ce CcnsuOJo, no veíor de R$ 2.000.00 (dóls rr.il 

rP.:Jis). · · 
· D :Jesr;.Gdto ca Secrel<Íri~ de E~tado ~a Saúde excrado às 14, t::rn 

RESOLVE: 

Art. 4° O suprico úever;i aprcscn;ar a Pre.s;ação de Co:>tds 
dev•damente hcmologaúa pc:o trtular do Órgão, na Unidade de 
Co>:trole de Cor.! os - UCCUS/CAG, dentro de <lez ( 1 O) dias, 
coctados do término iJo prazo de apiicação constantes no 
Art.2°. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em r•lacapa·llp, ;7 de 
I- Rc;:ficar os tcrrnos d;; Portaria n° 30/2011-SESA, de 07 de fevereiro rr.arço de 201!. 

de 2011, passando il vigorar com a seguinte rcdtu;ão: 

11 · D.:.•;.gnar os scrvtdCJH!!i 3 !-ir.gu:r ~cl~cionados. p~ra soh a 

roor:Jcr.il::5o da pnmr.irr., r~i.I·•Z<~~ern ~uCtto:--•a no PtrJ9r.ltni'l de EDILS 

Tra:,:·n.~n:o Fora c.:e Dumicilin do Estnda do Amapá, no periodo de Secretân 

02.0J a :18.04.201;. · Área :le 

~1NUA NIL211 RODRIGUES t·lAOIAOO - Econorni~ta <lo Quadro de 

Pcssr.al :lc Ex·TFA, Audilnra crn Serviços ce Saél<le: 

· Mt.IUÍ, COti\.FIÇÀO t·10RAES tt!UE:RO -. En'erm<!ir• Sonitorista co 
PORTARIA N~ 109 /ll·SESA 

Quadre "''.Pessoal d~ GI:A; 

· I FMJilRO .'ALVES NONTEIRO'- Adniinistradoc óe 

QuO<Iro Pessoal do GEA - Contr"to Administrativo; 

R:'>S.\i;G.CLA Dt JESUS SILVA- 01efe da DAC/StSA; 

O SECRETÁRIO DE SA(JDE - ADJUNTO / ÁREA DE 
tmpresa~. ·do GESTÃO EM SAÚDE, no ~ de suas atribuições que lhe são 

confcndas pelo Decreto no 1793 d!! 1 1.0).2011 c; considerando 
o que consta do Prot. Geral no 20lli21~53,. 

EUSA~GEI.J. SILVII DA SILVA - A9ente 1\dmrnstrativo úo Qua!lro 
RESOLVE: 

l'csscut :o GEA- Cont·dtu Adr:1intslri'tt1Vo; 

· .. ·. 

lll - I\ eQUI[W lc!tn o prazo de 2i' {vinte e sete) dias, prtra rcahzar a . . . 
. . . Autorizar as servidoras DEBORA CARLA PINII(ffi0 G0~1E$, 

Auc>tora, MARIA CAMPOS IUBEIRO e Ar-IA RF.GINA ORITO NUNES, a se 
IV -A r.•cseole Portaria entrar;\ .:rr. v:gor a partir da publicação no deslocarem da sede de suas alividadcs - .f.lacapà-Ap, até a 

. . . . . . (iCade do Rio de Janeiro - RJ, com objc~vo de part>ci::arem do 
Diano OI iOi!l do Estado do Amapa. Curso de Atualização em Lcgisfação para Gestão do Trabalho 

GABIENETE DO SECRETÁRIO/SESA: 17 <lc março de 201 J. 

ILÍIA 

SC'<:rctfl~i:'l. ~~ 5~·jde - /,djt:nto 

Á~r.;l ::.:! Alcnçi:c a Sa1.df 

em Saude, ·no período de 20 a 26.03.2011, com ônus lirnitádo 
(vencimento integral) para e.sta Secretaria·. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: ern Mar.apâ·Ap, 18 de 
março de ?.01 J. · · 

~?-"/q 
EDILSO NSO MENDES PEREIRA 
Secretario' de úde - Acljunto · 
Área de GeStão em Saúde 

Conselho Estadual de Saúde RESOLVI::: 

R\.'SO!u~;in n~·. O.i '.2011 

Mac01pj- AIJ. 28 de Fc\-..:n.:i~u t!c :!OI L 

Dispô...• ~hrt O!i. vnlore.o.; de diárias cum:~didas ilOS Con~~lhciro~ 

e $eu qundrn T~cnico do Consdho Esradu:tl de Saúde e d~ ouun~ p1o,·iJ~nci:t!l. 

O Conselho Estadual de Saúde. no uso de suas atribuições c~nferidas 
P!lla Lei 0417de 17 de abril de 1998: e, 

CONSIDERANDO o Artigo 2". que dispõe sobre a estrutura 

Organizacional e o Quadro de Cargos de Direção Superior e de Direção e 
Funçao Intermediária da SESA e.de acordo com o anexo I E 11 DA Referida 

Lei. 

CONSIDERANDO a Necessidade ·de se es1abelecer ,critérios para a 

concessão de diárias. para poder atingir plenamente o objetivo almejado; 

CONSIDERANDO que a expansão da atividade Técnico Administrativa 

da entidade exige sua presença em eventos e reuniões. no campo Nacional e 

Internacional: 

CONSID,ERANDO a. jntegraç_ão ·. do CES com o~ diversos _·órgãos 

:. governamentais e cientific~; 

CONSIDERANDO que o. Conselho é mantido com recursos do Fundo · 
" : . • . ' • . . · • . ~. I ::. (l .,.~. ~";tÇ·!; : · 

Estadual de Saúde e reguladá·poc legisl~ção especifica:· __ ,,._. ;,,,,.,, 

CONSIDERANDO que ·~ m~~dâto .d(,'s Conselheiros .é .nie\~ni~iiJ:~::'':.;:~;~ .. 
honorifico, não percebendo qualquer r~m~neração pelo seu.lrabalh~><lr ,,.-_, • .,.,·. 

". ' •• •·.·., •.'{. t :. 

Considerando a deliberação na 2" · Reunião Ordinária. de 25 . de : .. 

Fevereiro. de 2011 
. ~ ' : . ... 

. . . ,,· 

Art. I"· Os Consdhcirns dn CO~~ELHO c~TADL:AL DE SAliJf: DO 

AMAPÁ - C:ES r! seu quadro Tét:niCll f;uiio ju,\: ã pcrc~pçâo <Uc di3rias, na 
1 

confMmidadc desta R~sulu,·úu, ~uando na prtslnção de: arividodes e:ou serviços que 

lhe são afeto~. houver t.ksh.x.-dmcntu d_e sua cidade de origent. 

Art. 211
• o valor das di;írias para pcrnoilc. ll~"(lnlOÇiÍO no lqcal dl! d~tino ~ 

rd\:ição dos C(lll:.clhdms c: o Onndro Técnico do C"E~:i'A.I'. na p~slaçãu de ati~·idadt:."' 

qÚt: lhl!'i s:'io arrta.s. ~rã (."Omp:llivd ''Om a dl! (l)S- .I. 

Art.J" ·O valor das diúrias por d~sloc:~mrntn nac:if>nal e imernadonal !i.~rá 

. . ~cgido pclu ~crt:to E~tndunl c1c 7(,74 de 02 & _dczcmbru c.k 200..1 c DeCf(lO ~l2p de 

US d< k'<rdro de lOOS. 

An. 4 - Us ('onsctltciros h:_râo um pri17.0 de 05 (cint'OJ .dia~ pa1a 

ap~C.~I!ntarcm o relatório dil~ res~cth·as ,·iagc~s. 
(tará{U"'dfo únko - :\ não apres~ma~ãn do r(lalório implic.ará .rm não 

llutoriznç..io para vittgcns rutura~. 

·. Arr. :\'' . Os c:'lsos omisso~ ~rfit' rcSoivi\Jos pda Mesa Diretora ~ pelil 

P.lcnúria do COI\SEI JIO ESTADUAL DE SAÚDE- Ct::S. 

., .. 

Homulugo à Resolução n''0~!.2011- CES'AP, n(t~ termo~ da l..ci n" fi. 1-!2 

ie" deumhm de 1990. ··· ·~ ·' .. :··:.~-~- ·,.::,;..; :...·~- ~·· · 

./ 

. ; .. -.....f;~-~: 



Maca á 22. 03.2011 

Conselho .Estadual de Saúde 

Re"-<liU\ão n". n~_·.:w li 

M"capó- AP. li de Março d< 2011. 

O fonsdho bMu.lual Lk SaúJ.: du Amapá. ·nn US1l du:-. 

mrihuiçú..:s que lhe sõ"10 nmfl·ridns pm ~t·u R!.:g:unL·ntu Interno. 

õlpruvon.l() em 26 t.h: junho de ~C'MlS e Publirado no Diántl ()final do 

J:...,;adll. t:om fukm na!) Jdih~..:r;u,:()l.':>. da 12:~ Rt:uniào Ordinária do 

CFS,i\P. rc:ali7.:tcb nn da;~ lô dt· dezembro d;.· :!OOS ..:: 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Estadual d.e Saúde e 

atribuições conferidas pela Lei n•. BOBO. de t9 de setembro 

de t990, no seu Art. t•. 

A portaria :l06iV G~·1. de 21\ de \O\·~mbro dt' 2007. 
Om!:>id~rando a d~ds.i<.' Uo ('on~clho l.~'lilllual d' S;nídc. 

IU:SOLVE: 

Aprtnar d..: acmdo com a R~.:uniãn [xmanrdimiria dt\ 

ultimo dia 10.01;20 I I, ..: por .-.prov:lç.úo d~ maiori:1 ahsoluta a 

huplanta\·oitl Uo CU) IIL- C~ntro de Exc~lênci;J Odonrotógica 

LubomtlÍriu u~: Prúti:!<it' Dentárii:2 

Dr.E~~ 
Secre~oAmapá 

~ 
Roberto Bauer Melo de Lima 

Prc~ideme :CFS.'.\P 

• Homt)log.u a Rc:\OIU~'iio 11" 0 I ::!0 I I -C 'F.S . ..\fJ. nu" 

tcnnns d;J lxi n•ik t:ü ti..: dt:~t>mhro de 191JO. 

Vigm:t a p:1nir de- !-Ua puhli\·cu.:f~n. 

lgduc~ção ::J 
Mirinm Alves Corrêa Silva 

PORTARIA N" 7312011 - SEED 

A SECRETÁRIA UE ESTADO DA EDUCAÇÃO. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas peto·oecreto N" 0021. 
de 03 de Jane~ro de 2011 e 

CONSIDERANDO: 

Os termos da Resolução n" 138100 - CEEIAP: 
O teor do Parecer Técnrco n' 039111 
NIOEiCOONOPt:: GAB/SEEU 
A necesstdade de regulanzar o funcronamento do 
Ensino Fundamental de 5" a 811 séne. Ensmo 
Médio 1u. 2a e 3a sêne. Ensmo Fundamental de 311 

e 4' Elapa e Ensino Médio 1' e 2' Etapa de forma 
gradativa na modalidade de Educação dt:!' Joveqs 
e Adultos ministrados peta Fscota Estadual 
Professora Nancy Nrna da Co!Ma. 
Que a Escola Estadual Professora Nancy Nina 
da Costa. rntegrante do Srstema Estadual de 
Ensino. não possui o Ato oe Autom~ação de 
Funcronamenlo expedido pel" rnanlenedora 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
·• Autorizar o Func1onamento do Ensmo 

Fundamental de 5• B s• série Ensino Méú10 t•. 2• u 3"' séno, 
Ensmo Fundamental de 3' e 4' Etapa e Ensino Méd10 r• e 2' 
E/opa de forma gradativa na modalidade de Eáucação de Jovens 
e Adultos ministrado pela ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA NANCY NINA DA COSTA, siluada na Rua 
Inspetor Aimoré. n' 1331. Barrro lerão no Município de Macapá 
I AP. pertencente ao Sistema Estadual de Ensrno. com rnicto de 
suas atividades escolares no ano de 261 1. 

Art 2 • - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinalura e publicação 

Uê·se ciência. publique·se e cumpra - se 

Gabinete 
Fevereiro de 2011. 

21 ae 
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(DIÁRIO OFICIAL) 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 014/11-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· ADAP, no uso de suas 
atrrbJtções conferidas pelo Decreto n' 120B, de 11 de fevereiro 
de 2011, e tendo em vista o leor do Memo. n' 001/11-

1 GAB/ADAP, de 15 de março de 201t. 
RESOLVE: 

Art.1'· Autorizar o deslocamento do servidor 
Agostinho Alves de Oliveira Junior - Coordenador do 
CEPAC, da sede de suas atribuições Macapá-AP, até a 
cidade de Bras lha- DF no período de t5 a 16/0312011; com 0 
Objetwo de participar de reunião no Ministério das Cidades 
sobre o Programa de Aceleração do Crescimento. 

DÊ-SE Cl~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá ·AP. 15 de março de 2011. 

Fabricio Benevide~os Santos 
Oiretor-Preside~e

0

~
1

exerclcio 

PORTARIA N'. 015/11-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 120B, de 11 de fevereiro 
de 2011, e tendo em vista o teor ·do Memo. n' 001/11· 
GAB/ADAP, de 15 de março de 2011. 

RESOLVE: 

Art.1'· Autorizar o deslocamento das servidoras Ana 
Ruth do Rosário de Souza - Assessora Técnica 111 e Ana 
Vitorià·Ribeiro- Beietra ·;.. As;iessÇra Tééitica. 111, da sede ae- · 
suas atribuições Macapa-AP, até·o municlpio de'Calçoone, no 
dia 151031201t. com o objetivo de realizar vistorias técnicas no 
Projeto de Reabilitação e Ampliação de Sistemas de 
Abastecimento de Agua - TC/PAC n• 0026/07 e ao Projeto de 
Construção do Canal de Drenagem para o Controle da Malária 
• TC/PAC n' 0796/07. 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá • AP. 15 de março de 2011. 

Fabricio Benevidll.l:-os Santos 
_Diretor-President;;~'exerclcio 

(Ari1prev 
Elcio José de Souza Ferreira 

Jl!STIFICA TI VA 1"0 003/2011 - PROJURIA~U'REV 

PROCESSO DE N° 2011.68 
ASSUI"TO: ContrataçAo de Se de édito do Trabalho. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso li e parágrafo único da 
Lei n' 8.666193 e alteraçõos post<rioo;s. 
FAVORECIDO: Walicr Raick Maués Médico do 
Trabalho/Perito. 
OBJETO: ContrataçAo de Serviços à: Mfdico do Trabalho. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.830,00 (quauo mil 
oitocentos c trinta. reais). 
VOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa n' 
3390.36.00.00 -: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica Sub 
elemento de n' 3390.36.99.00- Outros Serviço~ 

Scobor Dirrtor Presidente 
Submeto a presente justificativa para a apreciaçllo e 

competente ratificaçao de Vossa Senhoria, com 11111paro legal no art 
24, inciso 11, parãgrafo único da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores, estando caracterizada a Dispensa de Li<itaçlo, 
objetiv~rtdo o pag11111ento em favor de Walter Ralck Maufs -
Médico do Trablllbo/Pcrito, refen:nte aos serviços supracitados, 
conforme descrito no Mcmo de n' 05/20ll- DRWAMPREV, as 11. 
02 do Processo em eplgrnfe 

A escolha da empn:sa suprn, se pauta no crit~rio do menor 
pn:ço, considerando que foram apn:sentadas 03 (três) propostas, 
segundoconstn as fi. 07/10 dos autos, pata a realizaçAodos serviços 
aludidos no Memorando, considerando que a adjudicada foi a que 
apresentou o menor preço e condiçôcs mais favoráveis a 
administração deste órgAo. 

O Dr. Walrer Rai<k Maués- Mtdlto do Trabalho/Perito, 
com sua proposta apresentada as fl. 07, se coaduna com as 
atividades desenvolvidas pelo setor de Re<:ursos Humanos 
responsàvel pelo Homologaçllo dos Termos de Contrato, bem como 
pelos Tennos de Rescisão de Contrato de Trabalho desta instituição. 

Diante do Exposto, em atençllo aos principias basilares da 
Admini.~tmcnn Pilhli"-11 eM~ oomAndnt,da Le~ubmeto a presenle 

~ .Pá . 10 

justificativa à apreciação de Vossa Senhoria, para fins de raiific~ 
e postcnor pubh~ na Imprensa Oficial, confonnell!tttrmina o 
art. 26 da Lei supracitada. f ' 

~r«:apá!A, l)7de~çode2011.., •. · · 
~ 118: 'o • . 'IS.X:. ...... 't-

Ehane de Na l Rodrigues Feio Bar~õiã· 

Am55ora rldica- OADIAP .~21ft 

(Detran 

Sgt. Alex João Costa Gomes 

PORTARIA N' 079/2011- DETRAN/AP 

\ 

_j 

O DIRETOR-PRESIDENTE UO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n" on.:.& de 03 de janeiro de 2011. em especial o que determina 
o Artigo 35 inciso VIII. rio Decreto n" 2379 rle O!> de Agosto de 
199B.que regulamentou c !l~igo 37 e seus paragralos, da Lei 
n' ll:l:lP. ele H; de Abr~il de 1997: 

CONSIDERANDO o contido no Art. 22, da lei Federal 
n" 9.503, de 23 de setembro de 1997: 

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n" 
160/04 - CONTRAN. de 14 de dezembro de 2004 e a 
resolução 1 69!05. de 17 de março de 2005: 

RESOLVE: 
1°- Homologar o Curso de Instrutor Especializado 

para Condutores de Veiculo de Emergência. com catga 
horária de 270 horas. realizado no período de 13/01/2011 a 
16/01/20:11, no Serviço Social do Transporte Nacional de 
Aprendizagem do Transporte- SEST/ SENAT. concluído com 
aprov~mento pelos rnstruendos abaixo relacionados: 

~--·--;;,,,m,· -~ 

.!f.!_~_:\1:11~111(-:\·H·;l~Js,~;_Q!JYI'!Ito\ -~-- ·--···· 

~ Cll\1'1 lli.:<_!MES,\_Nl.l<\ C liA VI'S llAJUlCi 111 

_!!~~:::-~~~ NO~õl~l'~tl\1~~~~\ 1·1~-~··--~-,·i, 
~Ll'~~~~~. , .. \~l:!'.!.l~-·-------·--~ 
u< IJ li·H 1111 \li V t\ I OI'I:S ------·---·····-----·--···-·--- .. --

~! J.:.1.t.l~~~'l_!_LI/.1}2J'A·S·t:!!'.!J.~!~~.~-··.··-··.· --··-··.·1 
07 11.~~~-~~~uu-:t.~~t~IH)J\(_"A _____ --·---·-·· 

J,~()lii~~NI()II!:.<.:CJ:~.U.:!!t;!___ .•. _ .•.... -·· 
I 

JF,\N i'IF!WI: ( ., 11~_1\ JIIUI±[t_I,._F _____ .. - .. ..; 

~~~~~~0...:~1.\''\ F SI!~A_ __ . --··-

MM~!:~ Fi.I'NII.Il•\ IH~~~\:TOS -------- j 
tlJ.:'l~.WO'I(;II()N \.1\NTI\\A JLINIOit ·--- ···--~· 

..:1:.:.>-j...:.lt,_l("·,c:.IIUH I COIAIU'S VI(;.\ 

1110 11~~~~~~1110 ., 

IJ.l_:-l!.!..~ 1\t>.ll'AIUO .\I \'I S _ ~ 

~.6.itiA Slllll~.!!.!_ll!.l~~\ ( OSI "-----· ·----~ 
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2° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogando·se as disposiçoes em contrárias. 

Cumpra-se, registre-se publique-se. 

PORTARIA N' 080/2011- DETRAN/AP 

O DIRETOR.PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso 
de suas atribuições lege,is ~ue lhe siio confcrrdas pelo De.creto 
n' 0036 de 03 de janeiro de 201t, em especial o que determina 
o Artigo 35 inciso VIII. do Decreto n" 2379 de OS de AQosto de 
199B.que regulamentou o Artigo 37 e seus parágralos. da Lei 
n' 0338 de 16 de Abr8il de 1997: 

CONSIDERANDO o contido no Art. 22. da Lei Federal 
n• 9.503. rle 23 de setembro de 1997: 

CONSIDERANDO o que preceitua a Rer.olucõo r!" 
16Bl04 - CON fRAN, de 14 de dezembro de ?004 e a 
resolução 169105. de 17 de março de 200Si 
RESOLVE: 

1' • Homologar o Curso de Instrutor de Curso 
para Condutores de Veiculo de Trasporte Escolar. com 
carga. horâria ele. :::!70 horas. realizado no período de 
20i01t2011 a 23/01/2011. no Serviço Social do Transporte 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - SE'ST/ SCNAT. 
concluído com avrovr.itflmonto pelos instruendos Rbaixo 
relacoonados: 

i 
-·--·-- ---·-- I 

I 

• 
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Maca á, 22.03.2011 

_9;1· C_l,iJg~f:' _ _g<~~1ESA!:!~VESLlA HOÇHA . i 
_QL_ _GICEROf:IQ(3_l!_EIRA º-~BilV'!.f.!I)_IO __ · _____ j 

. . 
O~ · EUO 0[ C/\RVIILHO ---,- ···-----------------------~-- --
05 .: -'ªRIVIIN LU I;(: NIISCIME!'!J9 . 

OG I~ANIERY ~_13.1-j__\:;U MENDONÇA 

fiR _,lf'~N PIERRE: CQ_H_I:CHA JAUFFRET 

11~ OTÀVIÇI~_Q_NGHON SJl!'!TANA JÚNIOR 

10. _ RIC/IRDO Cf?~:~~f?_V_!_~ --.---·-·.- -------

2'1 
- Esta por1aria entraré1 em vigor na dt1ta de sud publicação. 

revogando-se as disposições em conlrárias. 

Cumpra·sc. registre-se e publique-se. 

Mtlc;~pá. 11 ele mnrço de /.011 . 

Qapen 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N°. 007212011· GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá. 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n•. 0506, de 1 O de janeiro de 2011 e pelo Art. 
159, _164 e _165 da L~i 006p/93, e 

• 
CONSIDERANDO o teor do Oficio n°. 005/2011 -

SINO - CORREGEPEN, subscrito pelo Presidente da 
Comissão de Sindicância lnvestigativa n°. 004/2011 -
CORREGEPEN, instituida pela PORTARIA N". 
013/2011 - GAB/IAPEN, que, pelos motivos expostos no 
expediente supracitado, justifica a não conclusao do 
referido feilo no prazo inicial e solicita a prorrogação de 
prazo para continuidade deste, 

RESOLVE, 

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para 
confinuidade dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
lnvestigativa acima referida. 

D~-SE Clt:NCIA. 
PUBLIQUE-SE E C "SE. 

NIX 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO 

JUSTTFICATTVA N"~/2011-IAPEN 

AÇÕES DE PROCEDTh-:t:ENTO 
ASSUl'iTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N'" 003/2011 
PROCESSO N' 3302"02.2011/00073 
OB,JETO: CONTRATAÇÃO E;I.IERGENCIAL DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
ITRCEIRIZADOS (PSICÓLOGOS, ASSISTENITS 
SOCIAIS, AGENTES ADMINISTRATIVOS, OFFICE 
BOY E TÉCNICO~ EM ENFERJ\UGEM). 
FIRMA ADJUDICADA: FORT SERVIÇOS LTDA. 
VALOR MENSAL: RS 65.532,18 (Sessent:l c chico mil. 
quinhentos c trinta e dois reais e dezoito centams). 
VALOR TOTAL POR ESTIMATIVA PARA 'b 
PERÍODO DE MÁXIMO DE 6 MESES: RS 393.193,08 
(Trezentos~ nnwnta c três mi~ c~llto ~ nm•nta e três reais 
e oito centams) 

Submeto à ele•·udu consideração do Exmo. Sr. 

Diretor-Presidente do IAPEN-AP ~ presente jujtificati•·a, 

pura efeito de uutorizaçiif\ e n1tificaçiio referente ao objeto 

com o nllor supracitado.- cuja aquisição possui amJJaro 

legal na égide do Art .. 2~. IV, da Lei 8._666193, e alteraçõe.s. 

Justil"icu..,.e u contrutuçiio dir•t• du adjudicado 

petas nrtiies que •eguem: 

1. Canlcterizaçiio ela situaçiio emer:;encinl: 

A abertura deste ·procedimento de dispensa de 

(DIÁRIO OFICIAÔ .. 

lidtaçã·o originou-se atraY<s das circunstúncias expostas no 

conteúdo do memorando n' 07512011 - COPLANIIAPEN. 

de O~ do março de 2011; o qual expõe as drcun.•t.indas que 

_resultaram da neccssici:!M de dhJl"nsar o dc•·ido 

proêedimenro Jicitatcirio e em atendimento ••o despacho do 

M~1 Jui·t de Direito da Vara das Execuçõ<'S PenaiS de 

Mncapó, referente no processo n° 0007807-

64.2010,8.03.0001. 

A contmtaç~o de -emrresa e.speciulizuda raru 

prestaçilo de SN"\"iços de de -psicólogos, a<Sis_tentes sociais, 

aJ!entes administrati•·os, oflice bo~· e tccnicos em 

enfermaJI;em sãu de eitrema importância pura o exercido 

das :1tiridades desenmh"idu, pur este Instituto M 

Adminislraçiio Penitend~ri11, as c1uais. em rnzão de sua 

natureza, não podem sofrer quebra de continuidade, 

justifica-se a necessidade de contratação emergencial. 

2. A justificatira do preço e razão da escolha do 

fornece.dor: 

Considerando que o IAPEN não apresento em seu 

<]Uadro efctii"O, sen·idores para atuarem na• dh·ersas úreas 

adminlstroth·as, heln comu, n:1 área .sociul e de saúde, e 

que os contr•tos com r•~•oa fisica geram 

respon.snbilidades trabalhistas e •ínculos empregatícios, 

não sendo conwniente nem Yuntajoso pura 

Administruçiio, sendo mais 1iánt o contratação de 

sen·iços terceirizudos pard tal finalidade. 

Em sessão pübllca, com dln e horário pre-definidos 

em chnmamento público, a Comissiio recebeu cn•·eiopes de 

documentação e proposta, de•·idamente lacrados, de 01 

(uina) empresn do ramo de Üti•·idode interessada em 

contratar com a Administraçiio, que apresentou proposta e 

documentação em conformidade com as exigência< 

e<tabelecidas par• atendimento da con!J>ltação com as 

especificidades que o objeto desta contratação requer. 
• 

justificando-se· dessa forma. a escolha da empresa 

adjudicada. 

O preço apresentado pel2 empres~ adj udiC'Jda está 

em conformidade com o praticado pela Administração. 

Outrossim, •alientamos que o contrato com a 

adjudicada está preristo para no máximo 1811 (cento e 

\in te) dias, nos lermos da Lei 8.666/93 •• ~ •• alteruções, ou 

nté o encerramento do processo formal de licitação para 

contr~t~ção clefinith"a. 

Desta forma. atendida• •• exigências do Art. 26, 

inc. 11 e Ill, da Lei 8666/93 e legislação complementar e 

··,•ra saJ•·aguardar os interesSes da Instituição. 

'uhmetcmo• a presente justificath·a à apreciação e 

nltificução tle Vossa Excelência e posterior publicação no 

Uiàrio Oficial do Estado como condição para eficácia do 

ato. 

~lltcapá·AP, 18 de março de 2011. 

. ' 
Presidente da CPUIAPEN 

·.' RaÚtico nos termos da Lei 

Em: .!~103/2011 

Aline Paranhos Varonil Gurgel 

PORTARIA n• 007/2011- GAB/IPEMIAP 

A Diretora Presidente do Instituto de 
Pesos e Medidas do Amapá- IPEMIAP, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Decreto n' 

J 

- ,· 

0323/2011 com fundamento no art. n• 35. li ·ao 
Decreto n" 4389 de 09 de Dezembro· de 20Ó9. 
tendo em vista o disposto no Memorando n; 
035/2011 do CTO- IPEM/AP. 

Resolve: 

Art. 1 • As . fiscalizações desempenhadas pelo 
Instituto de Pesos e Medidas do Amapá 
realizada por intermedio de seus fiscais será 

desempenhada com prévio conhecimento da 
Diretora Presidente. 

Art. 2ó A cada gerente compete realizar 

pia nejamento semanal indicando quais empresas 
serao fiscalizadas no decorrer da semana, 

devendo encaminhar planilha à Diretora 
Presidente para conhecimento e posterior 

. autorização. 

Art. 3' Toda fiscalização que não obedecer aos 
procedimentos descritos em lei, poderá. desde 

que assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ter seu ato anulado e seus autores 
responderão administrativamente. não excluindo 
os possíveis efeitos civis e pénais. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor a pa-rtir do dia 
14 de Marçó de 2011. 

Registre-se.· publique-se e cumpra-se. 

. [lP.~ p~ 'J. ( I 
ALIN~J;!.RANHOS VARONIL ~EL 

Diretora Presidente -IPEMIAP 

GAB/IPEM/AP 

OBJETO: PORTARIA 007/2011 
GAB/IPEM/AP 

ONDE SE LÊ: 
PORTARIA n• 076/2011 - GAB/IPEM/AP 
Considerando que as fiscalizações de 
campo desenvolvidas pelos Núcleos· -
ligados a Coordenadoria Técnica . 
Operacional e outros setores, nã·o 
atende qualquer planejamento 01,1 
critério de fiscalização das empresas. _ 
Resolve: 
ART. 3• Toda e qualquer fiscalização 
que por algum motivo não obedecer 
aos procedimentos formais descritos 
acima, terá seu efeito legal anulado e os 
autores da ação responderão 
administrativamente por seus atos, não 
excluídos possíveis conseqüências 
civis e penais de tal conduta. 

LEIA-sE: , 
PORTARIA n• 007/2011 · GABIIPEM/AP 
Resolve: 

• ART. 3" Toda fiscalização que não 
obedecer aos procedimentos descritos 
em lei, poderá, desde que assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ter seu 
ato anulado e seus autores responderão 
administrativamente, não excluindo os 
possíveis efeitos civJs e penais. 

Publique-se e Registre-se 

Macapá(AP), 16 de Março de 2011. 

~t"' ~~V. C. i 
ALIN'JiARANHOS VARONIL ~GE~ 

Diretora Presidente -IPEM/AP 

COMISSÃO PÉRMANENTE DE UCITACÃO 

JUSTIFICATIVA: 03/2011 
PROCESSO: 36000015/2011 
INTERESSADO: IPEM/AP 
FONERCEDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFO$ 
CNPJ 34.028.316/7624-61 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART: 25 DA LEI 



Maca á 22. 03.201:1 

8.666/1993 . . ....... > ' 

vALOR:·--~·Rs/ hsõo.ocr;~(fRÉze';.~ i.11C.'-E· .• 
QUINHENTOSf t• '':.><.!,.v • ,.,., •r;·_' "·~; .. ~ ... 
,..,., ''f\., .. t"',-,,;_;o~ .... , _.J ~~ ·;::.. • ..~,, ,,, • ., ~--

: ... ·. :v· ..... ~·\!''~·,,;:-~ 
Su~meto a Vossa Senhoria para 

. aprovação,' a· devida" justifiCativa de inexigibilidade 
de' 1iciiaÇào corri fundamentá no art:' 25 'da' íéi 'n• 
~-~~~~~- '{eja'[~~ ().!e9r ~o.M~~çi~~2~cl ~rtig~: '. 

- • ~~~Art.' 25. · t: inexigível a· licitação 'quando 
houver iGviabilidâtlé' illi' cõmpeiíçãó" ·'" .,;,~.,, •"_nr 
n<:HfVt>r !ilesíe1'senii/lo-çà• CÔntraía' ã01.de êmpresa -•. 
especialii:ãélá'-~êm''."seríiÇôs''~~1" éntrêga •'cté'. 
êà~(espoiiélência·! 'àgropada ~" (SERCA)'hpreêncne··· · 
todcis"'os''requisitos't•tegàls . para configurâr 'a 
inexigibilidade da'licrlação.''têndo~ em vista tratá-se 
de 'üm~sei-ViÇo'fôrnecidõ pôr'um ·órgão' e'siíeeincõ· 
criaêJó'paiâ ésse cfé'vidÕ fim:rinviátiílizàodo<âssim a' 
ê:om~petiçâõ :·eniié'"pariiéipanies .rqüé'' é'~ um~'dos 
requisiíos legais'parão"certamelícitalório. •JI!' o·:~ 
'"" ·~··'('leste diàpasão 1têmõs 'o pósiéionamento 
doutrinário' '''qúe ,, "vem ... corróboraí'' ' côm' ··~a 
fundamentação'' legàl:"'no qual · o" doútrinador 
Marcuns vinlciu's coifêa 'BITTENCOURT'êm ·s-uã 
õi>ra·'Maimarde óireito '.Aélmin'istratl~o.~1' éi1.1 

Belo Horizonte~~ Ed'itót F' órum~'· 200'5.''p~f33 1 vers~ 
iiu~:·úegra '•'é ;t realizaÇão-da. licitàção~ ou 'seja: 
existindo ·•'â . necessidade'· dé celetiràr"'algum 
c<iiitrâtéi' co'm. lerêéirós: 'deve 'ser hiàlizàdo prévio 
cêitiime licitàtóriÓ.~Em determiríadàs hipÓtesés''à 
Administr'açãô P.ública' Podê dispensar' a 'licita~ãÔ 
ciu''• corí'siderai inviável :~a~ reàliza'çli"o" deste 
processo.'Nestes easôs é pêrmitída ã cÕntratáÇaô 
dir~ta ~do' piirtiéula(.:'càmo "já "mên'ciOJ1ãdõ; ·â 
licitàÇão'"~é 'a régrã' gerà'l~para' CÕntratàçOes' dá 

• Administração Pública,r rio êntãntà.r-as'previsõés 
trãnsêritas tantô'iio 'ârt. 17. §§ 2•·e 4°.; quanto nô 
ãrt. 24. 111 'à XXIII,' dâ Lei 8.666i93'~·1evanêló~em 
êo'nsideráçãõ 'O '-interesse púlllieo d~feiidido'pelci 
Esta-do:· àutorií:am~se-a Administn:iÇão Públieà a 
adotãi um' ... ' õútró' proéedíinento: 1 erri' que 
formalidades são"supriinidas 1Óu substitui das 'por 
outras. São as hipóteses de dispensá. 'pelo'qual o 
'Administrador Público ao :examinar · õ _casei 
ciiríêreto: 'deêidirâ: motivadamente quál e ,• a 
SOJuçãÓ 'mais COrlVE!nienté para O inte.resse 'público 
nàquelá situáção: licitar ou não." e inexigibilidade 
de ~c~a-çãÔ: prevista no art. 25. da Lei de licitaçãó; 
~ .. - • • r;t r • ---• ---

Desta forma. conclui-se que 'uma ... vez 
preenchidós' os requisitos. da lei 8.666/93 e àíterações 
posteriores: a 'éõntratação • direta pará iústàção · dé 
seniiçOs :·de' confecÇão 'de uniforme pÓde'J ser 
autorizada '•êJe~ acordo com ó que 'préCéitua. 'o 
dispo'sitivo legal menciônado. · ·' • " " · , r 

Sen<Jo'assím~ submeto á decisão de Vossa 
Senhoria pàrà fins de homologação' e ratificação â 
presente justificativa. para posterior homologaÇão: ' 

• • ' 'I~ I 

, ; · Macapá 02 de MarçO de 2011 
\\. 1' ,·:\:;C, ~ ~).(V'":~ • • "1•- ;1' f I 

Mauro Dias da Silve1ra Junior 
· · Presidenie da CPL' 

bec. n~ 4772120.1 O 
~ ' ( ~ ~ I 

HOMOLOGO/APROVO em 
C2 I !... :_>; I ::Li I' 
7iJ:'~Ç ['I 
A'\Fe Pa~ríhOS V~ro~el· 

•. " Dire1ora Presidente ' ·• · 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: 04/2011 
PROCESSO: 0034136000009/11 
INTERESSADO: IPEM/AP. 
FORNECEDOR: EURINlCE VIEIRA PEREIRA- ME 

~ CNPJ 05.424.91410001.01 . . '• ·I,,; I ll• 

. ASSUNTO: ÓISPENSA DE LICtTAÇÃO 
· FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AIÜ: 24, 11 DA LEI 
' 8.666/1993 • ;. -. . . ·-·. . • ,, . 
~ VALOR: RS 7.988,00 (Sete mil novecentos e oitenta e 
' oito mil reais) · · " · ;_ · ' ·. · 
~ • J.. • j t -. 

Submetó a Vossa Sehhorià pãia àpro~ação, a 
devida justifiêativà de dispensã' de' liéitaÇãci com 
fundamento no art. 24, 11 da lei'n' 8.666/93:· Vejamos 
o teor do menêionado artigo: ' .~ " • · · · 1 Vt " ·. 

"Art. 24:. E dispensável a licitaÇão:·~ · · 
11·- para ôutros' serviÇos é1éomfiras d.e valor 

até 10°/o'• (dez''por. cento) do 'limité l'prêvisto na 
alínea "a",' aÕ inéiso· H' do 'artl{jõ1anteÍiÓr. é''para· 
aliériâçÕes, nos''cásôs'previstós'·iíêstã'Lêi,'ilesdà · 
cjúé!•nãõ' se11 réliràr1t a< parceles rde1íun'''mesin·ô 
serviÇi:l; 'cómpra'oit'aliimái;ão ~cié 'mitoTvulio' qÜê' • 
pÔSSaTser f'eàJizada 'de1unia'·só' vez;t {ReClaçàÔ 

· • ciãdápela Lei ri• g:s4s. ile 1998)1-""· l•<'t. ·;:::~ ... -•• , 
l 'Lt" • .. O processo em epigtafe tratà-se da aquisição · 
1 de uniforin'e'''pêló'lnsíitutô de:Pesõs do' Am'apá;·tài 
, <!:"' '"'", .. 1· rt.,~ ( ~ ;, , ·t!~r~.~-~ . ·.1 r ·c,.... .. ~ ~:r ;::-:·T4.._.D:J V\l .. 

r•• ·-·-- • •- ·-- • • .............. ._. ______ ............ 

(DIÁR!O:OfiCIAt~ 
...... _ -- -- -·- ..... -- - ...... ~ .. _ ......... ~ - ---· ,.__ 

,,aquisição,. se c da. em ,_,virtude '·da •necessidade- de 
ií~ª!oríii:àçãq éio's 'servidores loiâdo·s. iiesie '. óigaõ: 
'ténd~'~rh viSta'tiimbéril qúé' ás'niúda'iiçãs no quadro 
d~ .'!l~c;C!~~ri~~·:~· tr~c~ ·~~- atu~l ~;~~orr))~ r;,?r ouir~ 
. ~a1s a~equ~d~ JUSI•f•cam-se tal aqUISição\. ~ '.,· , :··,' 
n .... ~ .... A mcidalida'de éscÓihida se deu·'em virtude do 
valofl . atliíila'···~menêionadô.'' quê -peliêitãmentê' ., sê 
e~q~aciW~Ç qJ'é''vérsà->o árt.' -2(:'11 I dii' lél-dâs 
licitaÇoes8.666/1993.~·•' " ~" .. ~. " ,,,, , .. •;P 
' . ~"'.,..Neste sentido uma ve~ . qJe· o va'l~i . está 
~e~tf<! ~~·~ '10% '(~ez 'por' cento) d'! 'li~lt~ 'Pj'~vi~~~ ·~ 
qu!: ? S~IVIÇ~ . ~~~ 'se, r~fere a, pagamentos 'de 

, P~!cel~s ~~ ufl'! ~e~rn~ se,Yiço. P?it'!·mesmC!. -~!á. 
• realizado de uma só vez.'estamos diante de·uma·das 

hípóteses i:le dispensa de licitáÇão !. '" ·, ~ ·"? " 
"· "'•"•t-Jà''lntéligência'•'de 'Jorge Ulisses Jacoby 
F~~~a~~~~- ''~f!j: ~~~!r'~t~Çao ·Di~!~ ''sém'Liéiiáç·ã~. 
Ed. Bras1ha JUnd1ca. 5' Edição. p. 289: podemos 
ob'seiiíàr . que':•F>ára qúê a. situàção pôssa implicar 
dispensá de'iiéitaÇãÔ,'deve'o fàio cóíicreto enqúadrà' 
se '''n'õr 'dispositivó'' legal.' 'iireenchendÓ. todós o's 
re"quisitos:·· Não "'é I permitido. qúàléjuer 'exercício dé 
criatividàde '··aó 'administràdor: enwntiando:se' as 
hipóteses·' de' liCitaÇão '-dispensável ' 'prêvistas 
exprÉlssaineritê na íêi, tiúmet'ús 'clausus. no 'jargãó 
ju'ridicó;·'' querendo'' ·significar que sao ' aquelàs ' 
hipóteses · qúe · o' legislador 'éxpressariiérite indicou 

-(iué'coinportam disiiensa de licitacao": •· · • · 
•J~·~ /,•f..o.'fl. 1'.1L•l"'""'' ~ ,1~ ,, -

sendo· que essas hipóteses são meramente 
exémplificativáS.. 'Desta 'ióirria .. ·perante. uma 
detelmilia~à' CirCUrlStántia I QUê impedé 1 Q Caráter 
competitivó''nU'ma ·'evéniual disputa,'rmesmo não 
éxistindó previsão legàl, poderia· o Aarriinistrador 
Públiéo' 'justifiéadamente · nãó 'ré'alizar pÔr se 
ineXigiVellO r~ - ... ~ f, .• ;·' .... I i ' ,.\ 1 

,.,, '•. 

Neste sentido, informamos que a empresa 
pública qüé itúàlmérite é'destinàità pâra 'execução 
desté 'serViço" acima .abcirdâdÕ é ·a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÂFOS o 
válor anual estimado.pàra ser ~mpenhado é de R$ 
13.500.00 (treze mil e quinhentos reais) ... •· . . 
' '·' Desta forma, ·coiidúi~se ~que uma vez 
preenchidos · os requisitos dá' lei "·8.666/93' ·e 
alteraÇões· posteriores:' a· éontríllação' direta dos -
serviÇo~ ~e correspondência agrupada~ pode ser 
autorizada· de acordo com' o· que·. preceitua ci 
dispositivo legal mencionado. . . ' ' c ' . 

'
1
' ,· · 'Sendo·,; àssim. •· submeto á ·decisão de 

Vossa S~n~ori~' 'pára fins ~e' ~ómol~gaçãq -~ 
ratifiCação a presente' justificativa, para posterior 
homologação.' h "' . .. . ' ' " r ' 

,J. '\~s;~ o~tl ~~~~ ~~ 2~ t 1 
Mauro Dias da Silveira 'Junior · 
'-' •' Présidenie da CPL' •· 

Dec·. n' ~772i20l0 ·.· 
HOMOLOGO/APROVO em 
i.!?-t ~"")t.2C..\t.· ' 

.l:ili:. P --L. v L 1 
J.t(liiíe PalanhosVaro~JGifrgel 

'Diretora Presidente" ' ·'' 
• ·-r. ..... " 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
• • > • • • • " ,T;· .._ • ,. . 

JUSTIFICATIVA: 05/2011 
PROCESSO: 03410036000017/2011 
INTERESSADO; IPEM/A~ ' . 
FoRNECEDOR: 1 EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.31617624·: 61 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LI ClT AÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 'ÁRT: 25 DA LEI 
8.666/1 gg3 • • . . ' ' . 
VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

, • · • i r · ·. • ~ 

Submeto a Vossa Senhoria para 
aprovação, 'a 'devida justifiéativa de' inexigibilidade 
de licitação conHundamento no art. -25 ·da lei ri• 
8.666/93. Vejariíos'o teor do men'cio'nado àrtigo; 
'· · • "A'it. 25:~É inexlgívelà licitaÇão quando 

houver inviabilidáélé'éié'compétição'.'·.'· :..1<~_.1_!.'''.>:: 
'f "~"' Neste'1 sentidÕ 'a' éo'ntratáÇão1 de . empresa'. 
especializada em ~sêiViços dé' post~gem. prêeilCtié' 
tõe!.o~ 1·os reqúisitc:s"leg~i~" P,a_r~r•c:.o:n_~g~:,a.~ ·<i 
inexigibilidade da licitação,' tendo ·em vista 'trata-se 
de úm 'serviÇo fomeéido''f:JÓr um õrgão-éspecificô 
ci>fadó'p'ara essedevi<lcnim>inviâbiiizaii'dà asSim a' 
éômpetiçãÓ entre' 'piirtidpantês"qué. é'rum ·dos 
requisitos legáis pàrà ó certamê'licitatórià. ' '. 
n: ·"'-~"·Neste aiàpãsáo 'temôs' o- p()Siciànamento 
doutrinárfô":~fque>.: 've'm 1·1:õrroborãr "'cóiií'~ r a' 
Çi,}\:.~l'"'f. •:m . '\ -~ 'f"T'I r'Ç(tn\1(1 ;:t t .. ;•p ~1 

fundamentação . legal,·. no · qual. o doutrinador 
~~rcps' '{i~icj~~ ~orr~a_ . ~~Tf~N:Coun ''em· süa 
obra Manual de Dlre1to Admm•stratlvo 1" ed' 
~elo Hóf!i(>HJ~:c·!=d!1Üi-"f~r~~·."2<io5.''p·.13~· ver's~ 
que;"a regra é a realização' da:Jicitaçao' ou 'seja 
existirid.à ··'à 1:' nêcessiilâde 'de '''ceiebr~F aigu~ 
~~htr~!o. ~~rn !~f~!:iro~: il~v~' s~r r~a!izàcto Pr~vio 
~ertam~ hc1tatóno." Em determinadas hipóteses,' a 
~~!hi~i~rraç~§. ~~b~~~~·, P~~~ ·~!si:i~~s~'tfu~uáç~q 
o~ co~~!~~r~f '"Y'~Y.~! a r~~l!;~çã<! ~~st~· pr~~~so. 
!>lestes casos é permitida·a contrataÇão direta do 
pà~~i~B!~(''Ç?m~·i~'!iie~cio!l~do. ;~ !ici!~Ção 'é ·a 
regra geral· para contratações ·da Administração 
Públíca,''nô' eníàntô: as 'previsões irans'ériías' tânto 
~o'art."rf§§ 2ó'ê 4•:quanto· no àit. 24.' iu 'a xxu1. 
aà 'L'ei' 8.666193, 'levandÔ 'ein' conside.raÇão' 'o 
~~!~r~s~t; · · p'~plieo ~efendido' péló •· · fsta'do: 
autorizam-se·a Administração Pública a adotàr üm 
ciüiró ~prcic'edimênio, . e'r\{•qué formalidades •• sãÓ 
suprim,idàs ôii"'substituidas por outras. São. as 
hipóteses (!e.dispensa, ;pelo qual o "Administrador 
P,úblicõ' aô'''examinar o caso concreto ' 'decidirá 
í;i~t~~~~a)lle~!~:" · ~u~J · é· · ~ soluça~' • !l)ai~ 
conven1ente para ·o interesse público 1 naquela 
sitüàçãci:'' licitar "ou • nãci: ,, e inexigibilidade de 
licilâção: prevista no art. 25: da 'Lei· de liciÍaçãõ, 
SeOOQ 'que•r'eSSaS· • hipótéses'" SãO I meramente 
-.-,.•t• ,·tJ• 1 , • •·~:'· " 1 •.:•"~'•' 1 n, ,,.) '" 
exemphficahvas. Desta forma, "perante . uma 
aeterminadâ'·circünstãnêia que 'impede''o 'caráter 
COfnpétitiVO 'n'uma I evêntual 'dispÜta, meSmO' rlãO 
existirido'previsãci legal,· poderia o Adníinislràdór 
Público' ·justificadamente não ·realizar por se 
inexigrvel" ·· ' ..... · • " " · · • • · 
'. ' ~• Neste sentido, informamos que a empresa 

pública que'aiuálmente'é destinada para e'xecuçãci 
deste ''serviço'' acimà~ abÔidado" 'é a EMPRESA 
BRASILEiRA-DE CÓRREIOS E TELEGRAFÓS o 
vaior anúàl'e'stimado'para ser empenhado é de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). . 
' ·Desta" fórnia, conclui-se que uma vez 

preenchidos os'. req'uisitos .. da ' lei . 8.666/93 i e 
alterações 'i>osterio'res. 'a . eoniratação . direta dos 
serviços' de correspondência ágrupada'pode 'ser 
àutoriza!lá ·de. ácordÓ ·com' o que preceitua o 
dispositivó legal mencionado: ' · , " ' 

.. ''·' sérido • assim. 'submeto á decisão de 
Vossa Senhoria para Iins de· homologação e 
ratificação a presente justificativa, para· posterior 
hÓmologaÇão. ,, ' . • r 

' · \ ~ r-\.~a~á 1~~0 ~e 2011 

,__....._ 

~~ias da Silveira Junior 
Presidente da CP!.:' ' ' 
Dec. n• '4 772i201 o 
I C I l • 1 t• 

HOMOLOGO/APROVO em 
· ü-: .. , ·c~ t' .:..?ctt · 
~------

Aline Paranhos Varonil Gurgel 
. Dir~to'rá Presidente 

1, o .'JP 
• ·'11 flf>''L.> 1/ IJ>arc!JJ~ v:Z~ e .• 

Diretora Presidenle ·IPEMIAP ' 
Oeàeto n• 032l20H 

) 
Fernando Antônio Medeiros 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
;usftiliit.TIVA N!!. oo512óil '..:. CPULAàN r'"· 
DISPENSA DELICITACÃO:: c·: . · . ,; 1 ; 

ADJUDICADA:· HERNANDES &" CIA LTDA CNPJ 
ôfi4Ü08/000H8. ' :· ' 1 .,._. 1 

P·RoéÊsso N!: 17.000.020/2011-LACEN,_'. 
' 1. ~ ~· • '• -, , \\ • .- , ' ' -,/ ' I ' I " ., 

R.~~':J.J:t$1?:. . . ~onte.: · 0216~ .. Pr<?g~ama,: 
~0,.3~~·0966.243.~ I, ~lem.~n~os, de_ 9esp~~~: ~~90· 
30 
ÓBJETO: aquisição de medicamentos para o Serviço 
de"·ài~tériO,~ ·deste 'LaboraiófiO ~éentfal· de Saúde 
Pú.blicá .. LÀCEN~ t. I ., ... I rJ 1 l. , .. • 

FUN.OAMENTÓ' LEGAL: Art. 24, Inciso 11,· da Lei. 
ã:66'6i93:tcOmbiiláydo' co~ r o --P-ará8Fà.t0 ún.icO dO 
nleSmO~-ârtig·o~'·l .. f• •• • '· , ~ '"" .h,.t, Jt ·J·H·.· ..,..-;'-r·. 

VALOR,TÔTAL ESTIMADO R$ 3.704;90 (três mil, 
s"étmnto's ê'q'u.ltro'~e~iN riovent'à'céniavos>.: . · 
· · · · ''senhor õíréfor Présidefiié,' "'·,o,, 

SÜbmetà' a· eleváda 'consideração de 
Vossa SenhOria :a·. prés'ente'' justinàitlva· 

t,. ,rf; "f',J • "';,I~ -.,;,1 t --1 ',~ • ' .. • •:,\ J _ 
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amparada legalmente sob a égide do Artigo 
24, Inciso IV da Lei no. 8.666/93 e suas 
alterações, objetivando COMPRA DIRETA, 
visando evitar prejuízo ao atendimento fim 
desta instituição, contratando com a Empresa 
HERNANDES & CIA LTDA CNPJ 
01.744.208/0001-88, para entrega imediata 
do material de consumo para Laboratório 
Central de Saúde Pública do Estádo Amapá. 

A escolha da adjudicatária prende-se 
ao fato da necessidade da continuidade da 
prestação dos serviços, haja vista que a 
empresa encontra-se devidamente apta ao 
objeto contratado, possuindo capacidade 
jurídica, fiscal, preenchendo os requisitos 
técnico e econômico-financeiro compatíveis 
com a complexidade e o porte do objeto a 
executar. Ressalta-se, por oportuno, que os 
preços propostos pela adjudicatária, estão 
compatíveis com os praticados no mercado. 

Assim posto, em cumprimento ao 
artigo 26 da Lei Federal n. 0 8.666/93 e 
alterações; rogo a Vossa Senhoria se digne 
ratificar a presente justificàtlva e determine 
sua publicação no Diário Oficial do Estado 
para que se produza seus efeitos legais. 

~ ~-<>~. L(.-c..u..t~ 
~~ Ma~9Jlá, l~Rrço 9e12011. 

Tânia Regin~ ue Coimbra 
Presidente da CPL/LACEN 

Decreto n°. 2838/2010 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
JUSTIFICAUVA N°. 006/2011 -
CPLILACEN 
DISPENSA DE LICITA CÃO; 
ADJUDICADA: HERNANDES & CIA L TDA CNPJ 
01.744.208/0001-88 
PROCESSO NC!: 17.000.021/2011-LACEN 
RECURSO: Fonte: 0216/ Programa: 
10.305.0066:2434 f Elementos de Despesa: 
3390-30 
OBJETO: aquisição de ração e sal para ovinos 
deste Laboratório Central de Saúde Pública -
LACEN. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso If; da 
Lei 8.666/93, combinado com o Parágrafo Unico 
do mesmo artigo. 
VALOR TOTAL 
14.530,00(quatorze mil, 
reais). · 

ESTIMADO R$ 
quinhentos e trinta 

Senhor Diretor Presidente, 
Submeto a elevada consideração de 

Vossa Senhoria a presente justificativa 
amparada legalmente sob a égide do Artigo 24, 
Inciso IV da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, 
objetivando COMPRA DIRETA, visando evitar 
prejufzo ao atendimento fim desta instituição, 
contratando com a Empresa HERNANDES & CIA 
LTDA CNPJ 01.744.208/0001-88, para entrega 
imediata do material de consumo para 
Laboratório Central de Saúde Pública do Estado 
Amapá. 

A escolha da adjudicatária prende-se ao 
fato da necessidade da continuidade da 
prestação dos serviços,. haja vista que a 
empresa encontra-se devidamente apta ao 
objeto contratado, possuindo capacidade 
jurídica, fiscal, preenchendo os requisitos 
técnico e econômico-financeiro compatíveis 
com a complexidade e o porte do objeto a 
executar. Ressalta-se, por oportuno, que os 
preços propostos pela adjudicatária, estão 
compatíveis com os praticados no mercado. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 
26 da Lei Federal n. o 8.666/93 e alterações; 
rogo a Vossa Senhoria se digne ratificar a 
presente justificativa e determine sua publicação 

. no Diário Oficial do Estado para que se produza 
seus efeitos legais. 

~capá 6 dem 
'-·-1~ e:s;:.,.-,v..~::jVU.U. 

Tânia Regin Ge que Coimbra 
Pre.~idente da CPVLACEN 

Decreto n~ 183812=01~0'----

(DIÀRIO OFICIAL) 

RATIFICO NA FORMA DA LEi 

~p 
João Bosco Alfaia Dias . 

QUARTO TEJ:lMO ADITIVO AO CON.TRÀfu N' ào&/2007-
PESCAP. 

INSTRUMENTO E PARTES CONTRATO N" 008/2007 -
PESCAP, celebl'ado entre a AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ- PESCAP, e a empresa U. V. BAn8TA ·ME, para 
as fins nele declwados. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente TERMO ADITIVO tem respaldo no § 1' do Artigo 
ZS, Caput e do Art. 37, Inciso XXI dli Constltulçlo Federal, 
comblllóldO com as Artigos 12 § 4°, 116 e119, lnci~s I e 
XXVII da Constituiçio do Estada do Amapá, e Artigo 64 da 
Lei n• 8.888193, e alterações posteriores i! llóls demais 
disposições legais que lhe sejam apllcllvels, em face do 
objeto e caracterizado neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO Al TEI'lAÇAO: Pelo presente 
Instrumento ficam alleradu as Cláusulas Quaru e Sexta 
do Contrato Original, que passam a vlgo111r com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO E DO PREÇO: As 
despasas com execuçao deste CONTJ:lATO, orçadaS na 
valor mensal de R$ 6.901,56 (seis mil novecentos e um 
ruis e cinqüenta e seis cenlavas)e no valor global de RS 
20.704,68 (vinte mil, setecentas e quatro reais e sessenta e 
oito centavos), que ocorrerlo A conta do Programa de 
Trabalho n" 20.122.0001. 2001, Fonte n• 101 e Elemento de 
DespeSil 33.90.37 - Locaçao de Mao-de.Obl'a, senda pago 
o valor conforme Nota de Empenho mensal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGI:NCIA: Este CONTRATO terá 
sua vigência a partir de 01 de Janeiro de 2011( primeiro de 
janeiro de dois mH e onze) • 31 de março de 201t ( ilinta e 
um de m~rço de dois mil e onze). NAO PODENDO SER 
MAIS PRORROGADO. 

Macapá-AP, 01 de Janeiro 011/"'l 

/ ~d ' v tln'L r. ~JCOA IAS 
Diretor Presld t I PESCAP 

CPF. 036.406.982/15 
CONTRATANTE 

· Sociedades de Econ. Mista 

(CEA 

José Ramalho de Oliveira 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CEA 
JUSTIFICATIVA 1\'003/2011-C CEA 

RATIFICO NA FORMA DA LprN' 8 666/'lJ 
/,' 

EM 18/0.willt 
/ 

) 

nl!'iDAMENTAÇ.\0 lEGAl: Art. 24. inciso IV da Lei,;. 8.666/93 

ADJLIDICADO: SAIHOS \ETO & CIA.I.TDA. 
VALOR ME!'iSAl- RSII.893.60(0nze mil,oitócentos e noventa e 
três reais e sessenta cenlavos) 
VALOR GlOBAL • R$ 35.680.80(Trinta e cinco mil. seiscentos e 
oitenta reais e oitenta centavos). 
.\SSL'NTO: DISPENSA DE liCITAÇÃO 

O I -DESCRI C..\ O DO OBJETO 
Locaçao de rádios de comunicaçno para 8(oito) municipios c 9(nove) 
interiores.com instalação. manutcnçilo. fornecimento de 
baterias.substituiÇilo de equipamentos defeituosos. 

02- Jl/Hn'IC.HIVA 

A Companhia ·de t-:letricidade do Amapâ • CEA. objelivando 
solucionar a falta de energia nts localidades de Cutias.Fcrreira 
Gomes.Macnpá.,Mvagilo.Portv Cirande.Scrra do Na\·io no!J interiores 
de Ahacate da Pedreira. Crochoeira,Cnr!JPanaluba. Igarapé do Lago, 
Ilha de Santana. lpi:wr·r Mirar•~a. MaJUanum, Pirativa. Sào 
Joaquim. Considerando e .;.:( ,'"f~-dJd.~ de implantação imediata do 
equiparm:nto. por moti·1o de urgênda. 

03 - CO:'\Cll!SlO 
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Pelo exposto. e demonstrada a hipótese incidente desta açno. 
submetemos a presente justificativa a aprcciw;ilo e homologaçâo do 
Presidente dt~.<ta Companhia e posterior publicaçi!o no Diário Oficial 
do Estado. em ciunprimonto às exigências do Art. 24.1nc.IV. dà lei n' 
8.666/93, condições de eficáGia deste ato. 

(!»oDER LEGISLATIVO) 

PORTARIA N°.13012011·TCEIAP 

O Presidente do Tribunal de Contas· do Estado 
do Amapá. na uso das atribuições que lhe são ·conferidas; 
com fundamento no art. ao. Inciso 111, da Lei Complementar n•. 
10, de 20 de setembro de 1995, 

Considerando a constante do Processo n•. 
00069212011-TCEIAP, de 28 de fevereiro de 2011; 

Considerando o mal súbito a que foi acometida a 
Conselheira MARGARETE SALOMAO DE SANTANA 
FERREIRA. conlonne demonstra o Processo n•. 
00083912011· TCEIAP. de 15 de março de 2011. 

RESOLVE: 

Art 1° AHerar a redação da art. t• da Portaria n•. 
10912011-TCEIAP, de 04 de março de 2011, que passa a 
vigorar da seguinte fonna: 

"Att. 1• Designar os Conselheiros REGILDO 
WANDERLEY SALOMAO - Pr&sJdente. MARIA ELIZABETH 
CAVALCANTE DE .AZEVEDO PICANÇO - t• V"IC&
Pr&sidente, MANOEL ANTONIO DIAS • Cormgedor e 
AMIRALDO DA SILVA FAVACHO, para parliciparem do 2" 
Encontro Noite Nordeste de Tribunais de Contas, a S6T 
realizado na cidarki rki Betém-PA. no perfodo de 16 a 18 de 
março rki 2011: 

Art. 2" Ficam inaHeradas as'demais dispositivos. 

Art. 3" Dê-Se ciência. registre-se e publique-se. 

~~e2011. 

Conselheiro~MAO 

PORTARIA N".131/Z011·TCEIAP 

O Presidente do Tribunal de Con1as do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas. com fundamento 
no art. e•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, de 20 de 
setembro de 1995. no resuttado da 2". Sessao Administrativa 
de 2011. datada de 21 de março de 2011. bem como no 
constante do Processo n". 000931120t t-TCEIAP, e etc., 

RESOLVE: 

Art 1° CONVOCAR o Audnor JOSÉ MARCEL(? 
DE SANTANA NETO para substituir o Conselheiro JOSE 
JUUO DE MIJ:lANDA COELHO, em virtude do seu 
atas lamento. 

Art 2" Dê-se ciência, registre-Se e publique-se. 

Conselheiro 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N.• 00112010·TCEIAP 

RESUMO 

PROCESSOS: 
N.•s 00301012009-TCE/AP, 00151312010-TCEIAP e 
00327212010. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DAS ALTERACOES 
CONTRATUAIS: 
As Clál!sulas Quàrta. Sétima e Nona do Contrato n• 0011201 O· 
TCEIAP. passam a vigorar com as seguintes modificações: 
"CLÁUSULA QUARTA - DOS POSTOS LOCAIS DE 
EXECUCAO DOS SERVICOS QUANTITATIVOS TIPOS 
TURNOS E JORNADAS 
Os serviços de vigilancia patrimonial à'nnada e desannada 
abjeto desse instru"!_enlo. deverão ser executádos par 



~ 
~-

' 

t· 
\ 
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vigilantes em quantidades suficientes à execução do objeto, 
tendo como unidade de medida o "Posto' devendo ser 
efetivada nos endereços, turnos. jornadas e quantidades 
estabelecidos a seguir: ... 
"ClÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDI COES DE PAGAMENTO 
"Cl:ÁUSULA NONA- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Instrumento Contratual 
totalizarão a importância de R$ 538.846,08 (quinhentos e trinta 

. e oito mil. oitocentos e quarenta e seis reais e oito centavos) 
que correrá a conta dos ·recursos consignados no Orçamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá - TCE/AP, para o 
exercício de 20101 e· 2012, com recursos do Programa de 
Trabalho: 0112200032523- Código: 400091 - Elemento de 
Despesa: 3390.37 Fonte: 107. sendo orçado para o exerclcio 
dé 2011 o valor de R$ 404.134,56 (quatrocentos e quatro mil, 
cento e trinta e quatro reais e cinqOenta e s.eis centavos), de 
acordo com a Nota. de ·Empenho 2011NE042. ficando o 
restando do valor contratado para ser empenhado· no exercício 
de 2012, no valor de R$ 134.711,52 (cento e trinta e quatro mil, 
setecentos e onze reais e cinqOenta e dois centavos). • 
ClÁUSULA SEGUNDA: 
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

' · Macapá·A~11. 

Conselheiro RE~ SALOMÃO 
Presidente do TCE/AP 

CONTRATANTE 

------,:;., ... ~ 
... ----r-F ::t:.r: .. . · ) 

ófRT~ALDO ÁMÚRJM DOS ~NToS: - . -- . 

Procurador 
SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE: DE VALORES 

LTDA 
CONTRATADA 

203' SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 30/3/2011 

PAUTA DE APREciACÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Relataria: Auditor Substituto de Conselheiro 
ANTONIO WANDERLER COLARES TÁVORA 

01) PROCESSO N'. 002937/2009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência· AMPREV 
INTERESSADA: Sra. lzete Correia Pereira. 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relatorla: Cons. MANOEL ANTÓNIO DIAS 

02) PROCESSO N'. 001700/2008-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCiA: Macapá Previdência 
MACAPAPREV 
INTERESSADA: Francisca Silva Gama. 

03) PROCESSO N'. 00170112008-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensao 
PROCEDÊNCIA: Macapá Previdência 
MACAPAPREV . 
INTERESSADA: Alzira Lobato dos Santos. 

Relataria: Cons. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

04) PROCESSO N°. 001943/2007-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Macapá Previdência 
MACAPAPREV 
INTERESSADOS: Adinamar dos Santos Palmerim, 
Frank Ramom Costa. Palmerim. Kátia Simone Costa 
Palmeri:n e Kássia Simone Costa Palmerim. 

06) PROCESSO N•. 003761/2009-TCE 
ASSUNTÇ: Registro d.!: Pensão 

RREO. Anexo 1 LRF. Art. 52 loclso 1 alíneas ~a• e 'b" do inciso 11 e li10) 

RECEITAS 

REC.EITAS (EXCETO INTRA.QRÇAMENTARIAS) (IJ 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTARIA 

Impostos 
Taxas 
Conlrtbuiç4o do Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 
Contritn.ãções Sociais 
Contrtb!JçOes Econômicas 

RECEITA PATRIMONIAL 
Receitas lmabi:-láias 
Recedas ds Valores Mobiliárias 
Receita de Concessões e Pef.lllissOes 
compensações Financeiras. 
Outras Receiras Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUARIA 
Reoel1a' da ProduçAo Vegetal 
Receita da ProduçAo Animal e Derivados 
Outras Receitas Agropec:uãrias 

RECEITA INDUSTRIAL 
Receita csa.II"MXrssr.a de Transformaç.ao 
Reoena da lnc>lslrla de ConstruçAo 
Ouhas ·Receitas InduStriais 

RECEITA DE SERVIÇOS 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 

- (DIÁRIO OFICIAL) 

PROCEDENCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Dionildes Nazaré Cabral do 
Rosário. 

Relataria: Cons. MARIA ElliABETH CAVALCANTE 
DE A, PICANÇO 

06) PROCESSO N•. 003950/2003· TCE 
ASSUNTO: Registro de Rensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdêhcia- AMPREV 
INTERESSADA: Olivete Serique Gato. 

07) PROCESSO N'. 00392812009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência - AMPREV 

_ __!_NTERESS~A: Callil Rafael do Carmo Guedes. 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

08) PROCESSO N°. 001750/2009 -TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Kátia Estrela Sena. 

~:Auditor Substituto de Conselheito 
ANTONIO WANDERLER COLARES TÁVORA 

09) PROCESSO N'. 001318/2008-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Rubenelson dos Santos, 
Nelson Patrik Melo dos Santos e Robson Raul Melo 
dos Santos. 

10) PROCESSO N'. 001328/2008 -TCE · 
· ASSUNTO: Registro de Pensão 

PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADOS: Oscar Victor Machado da Silva e 

Arthur Victor Machado da Silva. 

11) PROCESSO N'. 002454/2008 -TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: José Conrrado da Silva. 

12) PROCESSO N'. 001533/2009-·TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência · AMPREV 
INTERESSADOS: Fabiano Macial da Silva e 
Lurs Fernando Santa Rosa Silva. 

13) PROCESSO N'. 001579/2009 -TCE 
ASSUNTO: Registro de· Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência - AMPREV · 
INTERESSADA: Merian de Sousa Nobre. 

14) PROCESSO N'. 001584/2009 ·TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Gracinete Gomes Cardoso. 

15) PROCESSO N°. 001585/2009 ·TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência · AMPREV 
INTERESSADA: Márcia Machado Gomes. 

16) PROCESSO N'. 001916/2009 -TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Jorge Adalberto Costa da Silva. 

17) PROCESSO N'. 00191712009 -TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência - AMPREV 
INTERESSADA: Appolinária de Jesus Picanço dos · 
Santos. <y', 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Relatoria: Cons. MARIA EUZABETH CAVALCANTE 
DE A. PICANÇO 

ESTA.IX'>OO Ali.APÁ -POOER LEGISLATIVO 
TRIIBUNA.l OE COfflAS 00 ESTADO 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇMIENTARtA 
BAL.ÁNÇO OKÇAMENTMIO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOClAL 

JANEIRO A FEVEREIRO DE 201 11 t• BIMESTRE· JANEIRO· FEVEREIRO 

PREVISAO PREVISAO 
INICIAL ATUALIZADA Noe:~1estre 

ola.291.229 48.298.229 1.110.230 
40.6!1!.229 40.698.229 6.843.56J 

60.525 

60.525 

... '--- 40.698.229 40,698.229 '--- ~763.038 
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18) PROCESSO N'. 000923/2004-TCE 
ASSUNTO: Prestação 'de Contas da Secretaria 

Extraordinária de Governo em Braslfia,' referente ao 
exercício de 2003. 
RESPONSÁVEL: Sr. AntOnio lldegardo Gomes de 
Alencar. . · 

19) PROCESSO N'. 001605/2004-TCE · 
ASSUNTO: Prestação . de Contas da Fundação 
Estadual de Cultura do Amapá • FUNDECAP, 
referente ao exerclcio de 2003. 
RESPONSÁVEL: Sr. Joel Nascimento Borges. 

20) PROCESSO N°. 002083/2009-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Cutias do Araguari. referente ao 
exerclcio de 2006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Manoel Raimundo de Lima 
Rodrigues. 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES .PEREIRA DE 
SOUZA -

21) PROCESSO N'. 00136411998-TCE 
ASSUNTO: Balanço Gerar da Preleitura Municipal 
de Vitória do Jari, referente ao exercfcio de 1997. 

RESPONSÁVEL: Sr. Luiz de França Magalhães 
Barroso. 

22) PROCESSO N°. 002800/2003·TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Instituto de 
Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do 
Amapà, referente ao exercfcio de 2002. 

RESPONSÁVEIS: Sr. Alan Cavalcanti da Cunha 
(Perlodo de 1'. 1 a 15.4.2002) ~ 
Sr. Augusto de Oliveira Junior, (Período de 15. 4 a 
31. 12.2002). 

Rela~rj : Auditor Substituto de Conselheiro 
10 WANDERLER COLARES TÁVORA 

23) PROCESSO N°. 001370/2004-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeilura 

· Municipal de Mazagâo, referente ao exerclcio de 
2003. . 

RESPONSÁVEL: Sr. José Odair da Fonseca 
Benjamim. 

24) PROCESSO N•. 001731/2004-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Mazagáo, referente ao exercício de 
2003. 

RESPONSÁVEL: Sr. Elson Belo Barreto. 

25) PROCESSO N'. 00230212005-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Mazagão, referente ao exercício de 
2004. 
RESPONSÁVEL: Sr. José Odair da Fonseca 
Benjamim. ·- ~ 

26) PROCESSO N•. 003305/2008-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado da Comunicação - SECOM, referente ao 
exercício de 2001. ' 
RESPONSÁVEL: Sr. Mancefo Ignácio da Roza. 

27) PROCESSO N'. 000579/2009-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Mazagão, referente ao exercício de 
2005. 
RESPONSÁVEL; Sr. Rui Ferreira dos Santos 
Filho. 

Maca pá, 21 de março de 2011. 

lclD..Ul 
DAMIL TON BA ~~SA SAL AO 

SECRETÁRI -GERAL TCE/AP 

\ 
) 

I 

RS 1,00 
RECEITAS REALIZADAS SALOOA 

(~l Até-oBimeen % REALIZAR 
ela H 

16,70 1.110.230 55,90 •o.1tl7.999 
16,92 1.1143.563 16,82 33.854.666 

0.00 60.525 0,00 -60.~25 

0.00 00.525 0,00 -60.525 

16.67. ~- 8.783.038 16.67 33.915.191 
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ESTADO DO AMAPÁ· PODERLEGISI:ATJVO 
TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESlADO 

RE!cA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2011 /1° BIMESTRE- JANEIRO/FEVEREIRO 

RREO - ANEXO IX (LRF Art. 53 inciso V) R$ 1,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

i PODER/ÓRGÃO INSCRITOS 

PAGJ 
EM· EM 31 DE 

EXERCÍCim DEZEMBRO ANCELADO PAGOS APAGAR . INSCRITOS ANCELADO PAGOS A 
ANTERIIIRE' 2010 

DE .. ~ .. ~..;l~~~t:JO INTRA-ORÇAMENTAJ, o 64.896 o 23.716 41.180 O! 0,00 0,00 o 
- LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS o 64.896 o 23.716 41.180 o 0,00 0,00 ' o 
--- - ·c-:--'· 

I 

!DESPESAS INTRA-ORCAMENTAJRIAS (11) I 
!TOTAL (111) =(I + 11) o 64.896 o 23.716 41.1801 o o ao 000 o 
FONTE: Diretoria da Area Orçamentária e Financeira - TCE 

\ \\ ·, 
- " 

~-~ 
. 

\ tf 
\ . ·, }.l, .. : - -· -'>.f---- Cons, Regiltlo wa~~ifÍ~y Salomão - Adil o bs~~'S a nte Ad - Andrade liliniZ 

Ch.da Div.d~on ábnidade e ~de Contas Diretor da Are o mentária·e l=inaneeira Presidente : - • - -
' - .. 

.. -. 

(_pODER JUDICIÁ~ 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapã, em 
10 de março de 2011. 

- ' 
(A) Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

--

(Tribunal Regional Elei-toral; ) PORTARIA N.0 098/2011 

Des. Edinardo Maria Rodrigues de Souza 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento. 

PORTARIA N.0 093/2011. 
In temo desta Corte, e tendo em vista o contido no P .A. nó 05, Classe' 111, 
protocolizado sob o n° 1.053/2011,. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ElEiil"ORAL DO AMAPÁ, no 
RESOLVE: 

uso de suas atribuições legais definidas pelo _art. 16, do Regimento Art. 1°- Autorizar o deslocamento das servidoras abaixo nominadas, 

Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 43, Classe 'IV,. até a cidade Indicada, com O· objetivo de participar do Encontro de 

protocolizado sob o n° 869/2011, Secretários de Administração e de Planejamento, Orçamento, Finanças 

RESOLVE: 
e Contabilidade da Justiça Eleitoral, promovido pelo Tribunal Superior 

! 
Art. 1° - Conceder, nos termos da Resolução-TSE. n• 23.323/2010, Eleitoral, concedendo-lhes, nos termos da Resolução TSE n• 

diãrias na forma discriminada a seguir: 23.323/2010, diárias na forma· discriminada a se!luir: 
Nomo Carvo Dosdno ;- •Adie. w.._ Volot 1: VOJotUqoldo Pariodo Valor: 

v~~· FunçiO ~~oc. .UnJtjri.. ' (R$)" 
Nome -~ Dndno Objotivo (aokSol' Dtttlu 1:::;~· ~~;- RS' I ,...m:.,, 

Dilmo Sac:mária da I 1
1 

Net~ dt 6ouH. Siqueira car .. df; AdlnlnietraçJO·• 
ALmeida Juizo Comunidade Rutlur 1Ga· 511!,00 2.272,10: Ollv-'ra OrçomentoiCJ-3 Srullla 1•'• 169,60 3•Y• 342,DO 1.257;&8 

Eleitoral Bocado allsUnnento, 20/03/11 4eY. 
' Pimenta (DF) 17.03c2011 

Braço{D. revlaao,r ! 
Gerson Gonçalvas d Analista Maria. Atur1à, via, 100;00 728,31 Luctlla Anatilti,Jucitdano 

I' 
' Miranda Judld.!rio Atlramba, tranafertncla, ; Cunhi i 

l!aboeo. e entrega de· Mora.• 
Colabor.ado Manguelr&. tl1ulos • Descontado o auxílio alimentação em dias úteis, conforme art. 30' da 

1: Amarfldo Carvaltto Pinto 
rEven~ F leu!; ti til orais 15SJ,DO 715,50 

POf'Çtoe Resolução n• 23.323/2010-TSE 
Sonni• nannio Monte:lro 

......,, 
dos Santos. Colaborado 15~,00 715,60 Art. 2"- Publique-se e registre-se. 

' Gabinete da Presidência do Tribunal Regional'. Eleitoral do Amapá, em 
ValdltiTilr Ftrrelra · Collborido 158,00 715.50 10 de março de 2011. 
Teixeira ' i 

• Abatido auxílio alimentação e transporte. (A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA i 

Art. 2•- Publique-se e registre-se. I 

' Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapã, em PORTARIA N:.• 099/2011 
03 de março de 2011. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ,. no 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA - uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte,. e tendo em vista o contido no P.A. n• 06, Classe 111, 

PORTARIA N.0 097/2011 protocolizado sob o n° 1.0~212011, 
RESOLVE: 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no Art. 1°- Autoriza~ o deslocamento dos servidores abaixo nominados, 
uso de s-uas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento até a cidade indicada, com o objetivo .de participar do Encontro 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A n• 053,. Class.e Nacional de Secretários Judiciários, promovido pelo Tribunal Superior 
IV, protocolizado sob o n" 1039/2011, Eleitoral, concedendo-lhes, nos termos da Resolução· TSE n• 

' 
RESOLVE: 23.323/2010, diãrias na forma discriminada a seauir: 
Art. 1.• - Conceder, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, l:dÔ-dÕ~~:.~o 1 Oeotmo 1 hrl-

Adie. ,- Y.Oo< ' I, V.S«~)~. 
~ i Unlt~o ' (RS)" 

I diárias na forma discriminada a seguir: iRS!~ ' 

DióriOl 
. Valor V .lo< 

~~--M 1-·1 I i 
Nollll = Dt1111no . Objetivo PlldadO uo;:,.~ Uqui'!"(R$_ 

:142.00 : U57,M ar .. sm,~ 15• 169,6a 3t% 

Adatlton· ~ AnaUata ~jj;i11i;é~ r:c.m!~••<>n dol (O F) 18.03.2011 ,.....,.. Judh:IArlo Ilha de 
I 

18000 ,22.'17' Ollw.1~ R"g1atroli • 
I 

Edn.a da Sirva Santana e ·RHIIur &!Pnrrw _--l!_,:';,':~l!~-2 eo ... Soztnho Collborlclo Co,..,.... alistamento, 1h 2•% 159,00 397,50 I ,. "' nv-. 20.03.1 • Descontado o auxílio alimentação em dias úteis, conforme art. 30 da 
Udielsan Gomes R...,.., tranlfertnc:la, :2- 1 I ~cant. ... Yla • entrega de 15t,OO n7,60 Resolução n"23.32312010-TSE 

Collborado Aldeiu, Utul06 eltitol'li$ Art. ZO • Pub!ique-se e registre-se. 
' Cachoeirin 

-o JoM Me Rio Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Arrtapá, eni 
Gonç~vu Colabor.cfo M.tniva. 159,00 397,50 10 de març~ de 2011. " · SOZinho rEYtntual 

' 
• Abatido R$ 27,23 de auxílio alimentação (1. dia x R$ 27,23). 

Art. 2"- Publique-se e registre-se. _ (A)Desembargador EDJNARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA --
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PORTARIA N.• 100/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 052, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 1.036/2011, 

viagem autorizada pela Portaria n• 052/2011, de 11.02.2011 e 
prorrogada pelá Portaria 081/2011, de 25.02.2011, concedendo-lhe, nos 
termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, diárias na forma 
di scr1minada a seguir: 

Nome Cargo Doa tino ObjeUyo Perfoclo Dl6ri V olor Valor Liquido 
Funç4o Unit6rio IRI)' -litll 

RESOLVE: Mllltlo TKnk:o Oiapoqu Prellt&r ••rviçot. 13.02e1°.03 

Art. 1° - Conceder, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, 
Pertir.a Judiçiirio . tarton\rloa na -4• .. 04.03.2011 • 158,00 564.31' 
Souu Zoa. Eleitoral 

d''. f d' .. d 1ar1as na orma 1scr1mma a a segUir: 
Nome c.,.. O..tin Obj_eHYO 

Funç4o o 

Realiu.t 
alistanwnto, 
lrMM~farilnchr, 7 

Adrian11 A nU no .. Roqulolt.d& Diatrtto via . dlllgencW 
MitnAZN do Junto • locaUdade 

PIICUI de Sâo Francisc;o 

Perlodo DI Art .. Valor 
(Nida/ ni!Mio 
retomo RJI. 

• le Yi 158,00 

21a 

Valot 
Uquld 
_j_R!J'_ 

.c.u,ar 

. .. -Descontado o aux1ho ahmentaçao em dias 1Jte1s, conforme art. 30 da 
Resolução n• 23.323/2010-TSE 
Art. 2•- Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do A.IJlapã, em 
10 de março de 2011. · 

do Piririm, com 24103.'11 (A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

RETIFICAÇÃO 

lntulto de .:riaçlo -de umo Saç6o 
Eleitoral. "-"·10" 

Rlley Conctlçlo Gibaon 
Barreto Na Portaria n." 839, de 27.12.2010, retificar os seguintes termos: 

• Abatido auxilio alimentação/transporte (4 dias). 
Art. 2• - Publique-se e registre-se. 

Onde se lê· 

Nome 

Ralmundo Maclel da 
Silva 

Cargo 
Funçllo -CalçoeneJLour.nço. 

Rtqulaitado Anwp~úbl 

V.,or v-Por1odo OI- Unllióo Liquido 
RI RI' 

20• 15i,OO ""·1-'. 
23.12.2010 lYi Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 

11 de març.o de 2011. . .. -Descontados 4 dtas de auxll1os ahmentaçao e transporte . 
(A}Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.0 096/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 

Leia-se· 

Nome 

Raimundo Maciel 
da Silva 

Cargo 
FunçJo Destino 

~equisitadc Calçoene/Lourenço, 
Amapá/Pracuúba 

Valor Valor 
Perfodo Dl;\rla Unitário Uquldo 

(R$) j_R$) • 

20a 3l\ 224,00 784,00 
23.12.2010 

' Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 22, Classe IV, 
protocolizado sob o n° 464/2011, 

-Gabinete da Pres1denc1a do. Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
10 de fevereiro de 2011. · 

RESOLVE: 
Art. 1• - Oficializar o deslocamento do servidor abaixo nominado, no 

·dia 13.02.2011, bem como a prorrogação, até o dia 04.03.2011, da 
(A) Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.0 102/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais definidas 
pelo art. 16, XXXII, do Regimento 
Interno desta Corte e tendo em vista o 
conttdo no Oficio n° 002/2011 - CS, 
pro~ocolizado sob o número 1072/2011, 
RESOLVE: 
Art. 1a Prorrogar, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo. para conclusão da 
Sindicância instituída pela Portaria na 
010/2011, publicada no Diário Oficial 
do Estado n° 4915, de 03.02.2011, com 
fulcro no art. n° 145, parágrafo único, 
da Lei n° 8.112/1990. 
Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapã, em 14 de 
março de 2011. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.0 105/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de _suas atribuições legais 
definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o 
contido no P.A. n° 242, Classe X, 
protocolizado sob o na 4961/2007, 
RESOLVE: 

Art. 1° Constituir comissão 
encarregada do gerenciamento do 
sistema de publicação no Diãrio de 
Justiça Eletrônico deste tribunal, 
composta pelos seguintes servidores: 
-ANA CRISTINA FERREIRA DA PAZ, 
Analista Judiciário (pr~_!l_idente): 

-- ~ 

-FRANCISCO SANJOS SOARES, 
T~cnico Judiciário (membro); 
-LIDIO DOUGLAS BRAGA DA ROCHA, 
Técnico Judiciário (membro); 
Art. 2° A comissão constituída por este 
portaria tem poderes para organizar 
suas atividades, inclusive a indicação 
dos responsáveis pela remessa, 
edição e assinatura das matérias. ' 
Art. 3° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapã, em 17 de 
março de 2011. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Pauta n• 03/2011: Elaborada nos termos do Art. 
45 do Regimento Interno desta Corte. Cientifico 
aos interessados que será submetido a julgamento 
na Sessão do dia 30.03.2011, ou nas 
subseqoentes, o processo-abaixo relacionado: 

01. RE - Recurso Eleitoral n• 70389- Classe 30 
Recorrente: União Federal - Fazenda Nacional 
Procuradora: Juliana Rodrigues Correia 
Recorrido: Tropical Rádio Difusão L TOA Antena 1 
Advogado: Marcelo da Silva Leite 
Relatora: Juiza Ala ide Maria de Paula 

Macapá - AP. 18 de Março de 2011 

-I Ministeri~ ~ühnco Estadual ~ 

[Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N' 001/2011-MPEA 

OBJETO: aquisição de 5.000 (cinco mil) litros de gasolina 
comum. para atender às necessidades da Promotoria de 
Justiça de Ferreira Gomes. 

PROCESSO W: 3006371/2010-MPEA. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 

CONTRATADO: Salomão Alcolumbre e Cia. Ltda .. 

NOTA DE EMPENHO: 000033/2011-MPEA 

VALOR TOTAL: R$14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais). 

VIGÍ:NCIA: Adstrita ao Exercício 2011. início em 21/fevereiro. 

DATA ASSINATURA: 2110212011. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Maricélía 
Campelo de Assunção. Promotora de Jusliça e Diretora-Geral 
do MPEA e: pela Contratada: Sr'. Jtamarina Maria Simões 
Alcolumbre, representante legal. 

·~'"'\ .. ··- pá,1810312011. 

• -~--···· I ~RES DA SILVA ' 

Gestor i~ralivo dos Contratos do M EA 
Portaria n'. 923/2009-DG/MPEA 

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N' 00212011-MPEA 

OBJETo: aquisição de 4.800 litros de gasolina comum, para 
atender as necessidades da Promotolia de Justiça de Porto 
Grande. 

PROCESSO N': 3006433/2010-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADO: Salomão Alcolumbre e Cia. Ltda .. 

NOTA DE EMPENHO: 000086/2011-MPEA 

VALOR TOTAL: R$13.728,00 (treze mil setecentos e vinte e 
oito reais). 

VIGÍ:NCIA: Adstrita ao Exercício 2011, inicio em 28102/2011. 

DATA ASSINATURA: 2810212011. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Marlcélia 
Campelo de Assunção, Promotora de Justiça e Diretora·Geral 
do MPEA e; pela Contralada: Sr'. llamarlna Maria Simões 
Alcolumbre, repres nlanle legal. 

pá, 18103/2011. 

O SDASILVA 
Gestor Administrativo dos Contratos do PEA 

Portaria n•. 92312009-DG/MPEA 
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Publicações Divers~s · 

Companhia Docas de Santana - COSA 
Concurso Público para cargos cl1r Nivel Médio 

Editar de Convocaçao n•. 001/2011 
O Diretor Prealderate da Companhia Docas de Santana -
COSA, empresa pública municipal que exerce à adminiStraçao 
do Porto Organizado ele Santana, com sede na cidade ele 
Sanlana - AP. na Rua Cláudio Lúcio Monteiro, 1 .380, Novo 
Horizonte, com inscriÇllo no CNPJ sob n• 04.756.826/0001-36, 
lendo em vista a realização de Concurso Público destinada a 
selecionar candidatos para provimento de vagas em Cargos de 
Nlvel Médio, conforme 'EDITAl N• 001/2010- COSA. de 18 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, N" 4703 de 24/03/2010, CONVOCA O APROVADO 
do referido concurso cons1ante da lista abaixo para: 

a) Até o dia 01104/201 I apresenlar todos os documentos 
necessarios para investidura no cargo, conforme descrito no 
~em 3.1 e 17.9 do Edital. de segunda à sexta-feira das 08:00 
às 12:00 e das 14:00 às 18:00 com os seguintes exames: 1-
Hemograma; 2- Glicemia em Jejum; 3- Colesterol Total e 
Frações; 4- Triglicerldeos; 5- VOIJL: 6- PSA (sexo masculino 
acima de 40 anos); 7- Exame de Urina Rotina; ·8-
Paras~oscopia de Fezes; 9- RaioX Tórax com laudo; 10-
Avaliaçao Cardiológica. 

b) O candidato que não atender à esta convocaçilo, ou dela 
tenha declinado no prazo conslante na letra 'a" deste edital, 
terá esgotado seus direitos no concurso. 

c) O candidato poderá obter maiores informações através dos 
telefones 3314-120013314-1212. 

I - RElAÇÃO 00 CANDIDATO CONVOCADO POR 
· NÚMERO DE INSCRIÇÃO, NOME E ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO OBnOA: 

CARGO- GUARDA PORTUÁRIO- NÍVEL MÉDIO 
00423-4, JAIR RIBEIRO CORRIÔA, Classificaçllo 017 

EXTRATO no CONTRAT(l N", nn717011-CO~A 

NRTES: COMPANHIA DOCAS n~ ~ANTANb - COSA, 
rnmn r:ontratantP.. P. L.C.S.C. T()RK .MF. r.nmo r.nntraMrla. 
FIINOAMENTO LE(";AI.: Lei n" W.!•/~i2002. no Decreto n• 
:'! SSS!200() e n~s rletmminaçi'lP.s Órl I ~i nn B.t1GG, rlP. 21 de 
,,.,r,n rle 1993. 
i-.1 ÂIISIJLA PRIMEIR,A -DO OR.IFTn: 0 pres~ote Contrato 
t~rr nor objP.to a r~qrH~lç;'Jn MP. rn~t~nal pP.rrr'.::lnP.nte ôe 
::OI"J•Jtfl~mentos de informãhca. itP.n~ 01. n~. 04 P. o~ r:nnst<=~ntes 

f'll') llr)P.XO desle in5truf'l1ent0 ~ prnpn<:":t ri.:1 f:()NTR.A.TAnA. 
f.l ÁIISULA OITAVA - nn I'PFf:n: 11 Cl'lNTRI;TANTE 
O=IIJ.=!'~ à CONTRATADA, pAI~ f~'"~rneciMento dos 
~~·~~o;;rnentos. abrr:~n~e'lrlo a ~~si~tPnri~ tPr:nic.~ no prazo da 
or'H::!nlia. a rmportflncra tol.:ll de RS 17 .0~0.['00 (rlP.ozP.~~P.tP. mil 
P r:inquenta rec=~i!"). 
r:t AI IStJLA NONA - DO PA(";AMFNTn: 9.1 O pagamento 
rlP.~IP.r.i ser efetuado através d:1 Te!;r~w~ria rl~ r": OS A. mediante 
;~pr~~entaçáo de NnTA FISr.AI/~ATIIPA, d!?IJtdarl"ente 
;:il~"''l;jd-1 pelo Oimtnr Artmini~tr~tivn e> Fin::mr.P.irn rl:t COSA 
r.r1 r.hefP. da Divi!'õõ;Jn Arlministr.::.tiv.::t rf.::t r.n~A nu Pf!5sna 
.::.11tnri7.~rt.:t para e~sA fim. por mPil"'l --1~ 'r.rP:rhtn h::~rr:Ano em 

c.ortr~ r.mrente cin cnntmt~r!o · nn pr~7.-. m.i!Yimn H, :\0 (trinta) 
rlia' contados da apresentação da Nl'lT A FI!':C.AL, 0t>servado 
n tir~rn~to no rtem antP.rior. 
r:1 oÍIISI!J.A DÉCIMA - nA DnTAÇiin nRÇAMI'NTARIA: 
1n.1. ·A previsão orçamentária para c nbj~lc 1~stA CDntrato 
~~r!! nriunda da Rec.eda OPer;.~ct(")n~l ri~ r.nSA. 02 07.02 -
!'li!P~Iirnen'tos. Equioamentos e fll;:JIPri~l perm::.nente. 
r:IIÍIISIILA DÉCIMA PRIMFIPA DA VIGÊNCIA 
r.n~TRATtJAL: O r'JrP.~P.ntP. Contr~t0 Vl<Jnr~rA ~ p;~rtir d<J d<Jta 
d;::, ~~~a assinatura. € ahr:=~ng~rrl o pPrinriQ ôe garanti?. previsto 
na 0roposta da CONTRATADA. 
r.1 ÁUSIJLA DÉCIMA N0NA- FOPI"\: >ir" et~il~ n Fnm da 
C:.nrnafca de Sani::Jna. para diri.,ir ~~~~·squer questões 
nnundas do p sente Contr~lo, rf?'nun(Janrln-se a qualquer 
~~Jtro. 00r m~is ivilf:gi;~cfo Qll~ sejr1 

!l"l" de As\inalu . 03/0312011. 
S•t)•1ílt#rrios:\AS in estP. contr<1t,... .ln~o? AdP.iltcn Barbosa 
I ~r+P.. pela C t ta e e t enil7:t C~~"f"t"!içi'ln dos S;~nfi")S Castro 
T ork, pela Con a da. 

\,i 
JO!':t A .ll mJR4""""A I F!ITf' 

Dir~to"fr'<>'o/ifPnfr "" r.nsA 

EXTRATO 00 CONTRATO N', ~nJ/1011-CDSA 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DF' SANTANA - COSA, 
r.nmro Contratante, INTERNA IH AS INFORMATICA l TOA, 
r.<'mo Contratada. 
FI JNDAMENTO LEGAL: L<>i n• 10 90/2002. oo rJecreto n• 
~. ~~~/2000 e nas determinações .-lo I.Ai n• 8.1566. de 21 de 
junho de 1993. 
Cl ÂIJSIJLA PRIMEIRA - DO OR.IFT0: O presente Contraio 
to-n por objeto a aquisiçilo de m•••ri~l permanente de 
equipamentos de mfom\jt~, itl!n~ M. 115, os, 07 e 09 
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constantes no Anexo rtestP. lnstnJmBnto e proposta da 
·; (;(lNTRÀTADA. . 
·.CLÁUSULA OITAVA - DO PRFCn: A, CONTRATANTE 
po~ar;; . a CONTRATA0A. r~lo foro~cime.nlo dos 

· eo;Jrõ_.:~mentos. abrangendo a as~i51.ônr.1;=~ thcnic;. no prazo da 
·a~r::,ntia. a imoort~nr.irt tot.:ll de R$ 19.7:10.00 (rtezenove mil 
~P.-tP.r.entos e trinta re;tis). 
Cl.ÁliSIJLA NONA- DO PAGAMENTn: O paoamenlo devera 
ser P.fetuado atravé~ d.:l TP.~nur.:ln~ rt.:~ r:r1SA. mediante 
apresentação de· NOTA FISCOIIÇHfiPA. rti!vidamente 
atestada_pelo D!retor Administrativo.::. Fin:mr.eir(l ria COSA 
nu Chefe da Divis:.n Arfmini~tr.1tiv~ rtrt r.nsA nu pessoa 
~ntorizada para esse fim. por mein ri~ crPrlito hnncãrio em 
ct:1ntr:t corrente do contrat:::tdo, no pr:pn m?.Yin111 de .10 (trinta} 
di~s contados da aoresentação da N0TA_FISC:AL. observado 

• n displ)slo no item ~nlerior. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA OOTAÇÃn ORCAMFNTÁRIA: 
1 0.1 . .A pr~visão orçament8nrl parrl f) "bl~to destA Contrato 
s~rÃ oriunda da Receila Operacinnel rl• COSA, 02.07.02 -
lnv~stimP.nlm;· EquipMmento~ e mat~ri::;l perm.:.n~nt~. 
r:l AIISIJLA DÉCIMA PRIMEIPA DA VIGÊNCIA 
f":()NTRATUAL: O presente Contr~fn vr\)0fCH:3 a partir da data 
rl~ ~ur~ r~ssinatura e abre1ngera o C!Arrnri(.'l rle garantra prevrsto 
na p1oposta da CONTRATADA 
Cl.toiiSIILA DÉCIMA NONA - F0Ril· Frc> elerln o Foro da 
Comarca de antana. prH.~ rlirirw ~u;:,i~lltJer questões 
ontmdas do pre ente Contrato. renuncr~ndo-se a qualquer 
0rrtro. por mais pri ·legrt=~d() que sej~ 
nela de \lssinatura: 3/03/2011 
Srçmatc!lri~s: Assm-3 est.<? contra!,., .ln~é ArlP.il!on_ Barbosa 

L~i!e, pe!~'" ntrata.n . e Jur.anliir PP.reira rlr1 Srlva, pela 
Contratada. · \ 

,\ 
, n naii\P.0,3 rte morç.n rl~ /C11 

~·· i .... 

- JOSÉ~;\_ 0NH~Pfl$A t FITE 
Oirê\çi'-Pr~i.rlent~\1::. r.n!=\A 

ERRATA 

CARTA CONVITE N° 001/2011 -CP L/COSA - REPETIÇÃO 
Edital da Carta Convite n• 001/2011- REPETIÇÃO 
Objeto: contratar empresa para fornecimento de licença e 
treinamento de software ERP para uso na COSA, especificados 
no Anexo I deste Edital. 
No Edital rtem 17.1 e no item 8.1 do contraio referente ao 

_ pagamento aplica-se a mesma correção. 
Onde se lê: 
"17.1. O pagamento referente ao objeto do presente Contrato 
será efetuado mensalmente, por meio de crédilo bancário em 
conta corrente, correspondente ao número de refeição, 
fornecidos no periodo, com base nos preços unitários 
constantes no Anexo I, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao vencido, após a certificação da execução do objeto 
pactuado pela COMPANHIA DOCAS DE SANTANA e do 
valor:" 
leia-se: 
"17.1. O pagamento referente a9 objeto do presente Contrato 
será efetuado mensalmente, por melo de créd1to bancário em 
conta corrente. até o s• (quinto) dia útil do mês segurnte ao 
vencido, após a certificação da execução do objeto pactuado 
pela COMPANHIA DOCAS DE SANTANA e do valor:" 
No Termo de Referência, item 3. 
Onde.se lê: 
"3- Especificação do Serviço: 
- Treinamento local com no minimo de 160 horas para os 
usuários desta Companhia." 
Leia-se: 
"3- Especlficaçao do Serviço: 
- Treinamento local com no mln1mo de 100 horas para os 
usuários desta-Companhia." 
No Tenno de Referência, item 5. 
Onde se lê: 
"5-Suporte: 
Os serviços prestados aeverão obrigatoriamente fornecer 
suporte local com atendimento in-loco. " 
Leia-se: 
"5- Suporte: 
Os serviços prestados deverão obrigatoriamente fornecer 
suporte local com atendllnenlo in-loco, quando não houver 
possibilidade de atendimen\o via pcesso iemoto " 

Esta errata integra o Edilal~ra t' ~s os~· 
1 Sant itAP, 1 de março de 2011. 

GIOVANNY ~~\ ~~~~ JvA 
Presidente da Comissão Perm nen1e e Lic~ação 

AVISO DE liCITAÇÃO 
CONVITE N°. 002/2011 - CPUCDSA 

OBJETO: c.ontratação dos serviços de acesso ã internet 
banda largá wíreléss, especificados no anexo I. 
A Companhia Docas de Santana - COSA torna publico, para 
conhecimento dos interessados. a realização de processo 
licitat6rio, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, 
Menor Preço Global prevista para o dia 01 de abril de 2011, 
às 10h: OOmin, o qual será processado e julgado .em 
conformidade com a lei Federal n• 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas aUeraçOes. e, ainda · pelas disposições 
estabelecidas no Edital. O edilal podere ser adqUirido 
gratuitamente junto a COSA. na Rua Cláudio Lúcio Monleiro. 
1380. Bairro Novo Horizonte, na cidade de Santana - AP. 
CEP: 68925-<JOO, no horário comercial, em dias úteis, bem 
como no sitio eletrônico www.docasdesantana.com.br. 
Qualquer lnformaçaol àdicional pOdera ser obtida na COSA, 
endereço e horário jil, mencionado, be,m como pelos telefones 

(096) 3314-1205. . i\ 
I ' 

. . . Sa a.fa-AP. 21 de março de 2011. 

. thl\}ll..\;~ liVv\\ 
GtOVANNWfiODRI MÉI p ILVA 

ft'esillenleda C<in\issão P de Lic~aÇão 

- Pá . 18 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Companhia Docas de Santana, através de seu pregoeiro e 
equipe de apoio. avisa que estará womovendo. licrtação na 
modalidade Pregão Presencial n• 003/2011. Dot1po: MENOR 
PREÇO, meno'r preço global no dia OS de abril> de 2011 
(lerça-feira) ãs 10h00min. cujo objeto é a aquiSIÇão de material 
de escrrtório e informática, alem das informações cpnstantes do 

• Edrtal. O certame será regido Pela Lei n• 10.520, de 17 de JUlho 
de 2002. combinado com o Deé:relo n• 3.555, de 08 de agos1o 
de 2000 cort1 aplicação subsidiária da Federal n• 8.666, de 21 
de julho de 1993 e suas alterações posteriores. 
O edital poderá ser obtido no enCereço acima citado, ou 
através do site: www.docasdesantar.a.com.br. o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio colocam-se à disposição dos 
interessados, para esclarecer quaisquer informações ou 
dúvidas sobre o certame em apreço no horário normal de 
expediente, das OBhOOmin ás 12h00mln e das 14h00mln ãs 
18h00mm horas, no ~ereçq acima c1lado, telefone (96) 
3314-1205/3314- 1200 \ \ ~ 

, San~~,a-A 21 demarçode2011. 

flll\ i 1 ~~',\'\ •1 Giovann~~~~ es da Silva 
Pre~oe11ol SA 

SINDICATO DOS 'POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO AMAPÁ 
SINPOL-AP . 

Fundad.o em 23 de Dezembro de 1990. 
CNPJ- 34.924.886/0001-81 

PORTARIA 

O Pr-:sidente do Sindicato dos Policiais Civis do Estado 
do Amapá, com " finalidade de ordenar a Eleição da 
nova Diretoria do SlNPOLIAP, para o triênio 
201112014, c<>m base no art. 45 § t• e 2• do Estatuto 
desta r;ntidade ·sindical; 

Resolve: 

I. Nomear os sindicalizados, IRANILDO 
OLIVEIRA MACIEL. CLAUBENIL SEBASTIÃO 
BOTE!.HO DE PAIVA, RUBEM JOSE DOS 
SANTOS JUNIOR e AU:XANDRE . CESAR 
COUTINHO PINHEIRO, que sob a presidência 
do primeiro irão compor a Comissão Eleitoral 
que tomará todas e quaisquer providências 
necessárias e legais para realização do pleito 
supracitado; 

2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Macapá-AP, 22 de março de 2011. 

'.'1 ! .. i 
- ddJ /tl(,ii;p. . 

Pedro Glaube Bajista Pacheco 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CALÇOENE 
. ADEC 

Entidade Esportiva,Educacional e Assistencial sem 
fins lucrativos,fundada na cidade de 
Calçoene,Estado do Amapá,com sede Provisória 
na R. Pedro Nolasco, 1 89,Liberdade e CEP 68960-
000,onde possui sede e foro,com personalidade 
jurídica distinta da dos associados,os quais não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais,desportivas e financeiras contraídas · pela 
Entidade,em mandato regular de Diretoria.Tem 
como finalidade praticar o Desporto de um modo 
geral e em particular o Futebol Amador, podendo 
praticar · o Futebol Profissional desde que 
autorizado pelo Conselho Fiscal e participar dos 
campeonatos promovidos pelas Federações que 
estiver Filiado.Utilizará as cores Rosa,preto e verde 
limão no seu unifonne.Sendo Composta por uma 
Assembleia Geral, órgão soberano constituída 
pelos sócios maiores ée 18 anos.Conselho Fiscal, 
órgão fiscalizador constituído por 05 membros 
eleitos para um mandato de 02 anos.órgão 
executivo, constitufdo pelo Presidente e Vice
Presidente,eleitos para um mandato de 02 
anos,onde o Presidente nomeia a sua 
Diretoria.E.ste Estatuto que se Constitui na Lei 
Orgânica da Entidade.só poderá ser refonnado por 
proposta do Presidente,2/3 de seus associados ou 
por Legislação Superior,entrando em vigor na data 
de sua publicação,29/10/2010. Calçoene-Ap,22 de 

março de 2011. f: ~ uo~~ . (.9Q, 
~irael on B. Si va 

Presidente 

Gradela Letícia Perini 

Torna Público que requereu do IMAP, a 
licença de Op~raç~o. pelo prazo de OI Ano, 

para ati'lidadl! ~·· situada na Gleba 
MaiiJll lllott oot1; i'!a ~ rle Macapá/AP. 



Maca á, 22. 03.2011 

lraci Benetti Perini 

- Tcrn~ Público que requereu do IIMP, a 
U:cnç.:z d.: Cpt:1·nção, peic prazo de 01 Ano, 
para atividade agrícola, situada nu t.:r:1 ')9 da 
Rodovia BR 156, locttlidade de (ut!aL ·,ho na 
c~dade tie Macapá/AP. 

Edital de. Convocação. 

MacapáiAP, 15 de março de 2011. 

o presidente do SETRACAP, atendendo as 
determinações do Estatuto Social CONVOCA 
os· representantes das _ Empresas .. ~e 
Transportes Logística, Rodoviário, Aquav1ano 
e Auxiliares de Cargas em Geral e Distribuidora 
de Bebidas e Gêneros Alimentícios do Estado 
do Amapá, para participarem uma Assembléia 
Geral a ser realizada no dia 31 de março do 
corre~te ano, às 16:00 horas em 1a convocação 
e as 16:30 horas, em 2• e última convocação, 
na sede do SETRACAP, situada na Avenida
Naçõés Unidas 697-A, Laguinho- Macapá/AP, 
para deliberarem os seguintes assuntos: 

1. Apreciar e votar o relatÓrio, balanç? e 
contas da Diretoria Execut1va, 
devidamente acompanhada pelo 
parecer do Conselho Fiscal; 

2. Estabelecer o valor de eventual 
aumento para contribuição dos 
associados; 

3; Palavra Livre. 

o quorum para a instalação da Assembléia 
Geral Ordinária será de, no mínimo, metade 
dos associados do SETRACAP que estejam 
cadastrados, em primeira convocação, e com 
qualq'úer número em segunáa convocação 
para a mesma data e local, meia hora depois. 

Antoni 

mente, 

?fi{~ -
osta Rodrigues Junior 

Presidente 

Gerinano José Zanini, CPF 063.964.459-72 
toma público que requereu ao IMAP a 
licen_ça prévia a atividade de extração c 
comercialização de mineral classe li na BR. 
156 Km 06 Macapá-AP . Foi detenninado 
e~_udo de impacto ambienial. 

Germano José Zanini, CPF 063.964.459-i2 
toma público que recebett do IMAP a 
licença de operação n• 0217 de 2009 para 
atividade de Psicultura com validade até 21 

110/2012, sito a BR 15.6 ~m 06Macapá-AP. 

Gennano José Zanini ,CPF 063.964.459-72 
toma público que requereu ao IMAP a 
licença de operação para a atividade de 
Psicultura e Agropecuária sito a BR 156 Km 
06 Macapá-AP. Foi detenninado o e studo 
de impacto ambiental. 

Joscliane de Souza NevesCPF 432.012.372-72 
toma público que recebeu junto ao IMAP 
licença de operação para a atividade Agrope 
cuária sito no ramal de acesw a BR 156 Km 44 
Macapá-AP com validade até 16/03/20 I i. Não 
foi detenninado estudo de imoacto ambiental. 

BITENCOURT COMÉRCIÓ E INDÚSTRIA LTDA- EPP 

T~RNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO JMAP 

1
A LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA A 

ATIVIDADE DE MONTAGEM EM LINHA DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA, NA RUA: 

05, LOTE 08 .E 09, QUADRA: G-Ol, 

DISTRITO INDUSTRIAL, SANTANA-AP. 

1\JÃO f'OJ DETERMINADO ESTUDO DE 

IMPACTO AMBIENTAL. 
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PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DO IMAP 

PRODUTOS BRASIL LTDA- EPP 

TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IMAP 

A LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA 

PREPARAÇÃO DE CONCRETO . E 

ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO NO 

RAMAL DO PORTO DO CÉU - LOTE 06, 

QUADRA 08, DISTRITO INDUSTRIAL, 

SANTANA-AP. NÃO FOI DETERMINADO 

ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. 

CENTRO DE EXCELÊNCIA 
ODONTOLÓGICA LTDA. 

Toma público que requereu junto ao IMAP,·a Licença 
de Operação (LO) para atividade de Clínica 
Odontológica, localizada na AV. Cora de Carvalho 
4170 8. Alvorada Município de Macapá-AP. Não foi 
determinado estudo de Impacto ambiental. 

Prefeituras, Câmaras 
e Óraãos Municioais 

I'Rn'F.ITI'R.~ MI'NICII'.\1. m: MAZAGAO 
COMISSAO I'ERI\1.\NiiNH: m: LIC'lTA('AO 

TERMO DE ,ll'~TIFl<:.UI\-A ~ 00-11!0!1. 
Justifica -.e a contraUçlo da cmpre•a SIMPLEX L TOA, com 

b.ue no art. 24(1., Inciso rv. da Lei n° 8.666i93 c normas 
comp}L-mcnt.arao, pu;1 o fomccim .. :nto imt.:dialo e parcelado 
de gênCros ~límenlícios (merenda escolar). destinados a 
m:nda- a SEMEDIPMMz, pur um período máximo de 02 
mc!lcs. A referid• ccmtrata.ç.ão justitlca·~ pelo~ t~tguinle!l 

motivos: 
1) encontra~M: con!llitui<b nos termoM da 

leeilllação hruileira; 
~ 2) Foi . instaurado 'um Prepo ~ncial n° 

001/2011: onde todaJ aR emprcu.s participantes não 
.:~tendeum as c.xigências editalícias. tomando o Pregão 
fracassado: 

3) Instauramos imediatamçnte um novo p~g3o 
presencial, com o mesmo objt.1.o~ .porim o pLTÍodo estimado 
de conclusão <lo mesmo compromcb.:rí u ncccssidadc.:s dos 
alunos nas aulas da rede de ensino municip.JI; 

~) Foram cnmrid.tdas 07 etnpresas para 
p.:~rticiparem da scsslo pública pólfl anilisc c jul~amcnto de 
pre~os,. onde apcna:.\ a referida empresa esteve presente; 

4) ·"Pó• an.llise de preços c julg.amcnlo dos 
d<><umeniO• de hobilitaçlo, a errq>~53 supra citada atendeu 
todas as exigências~ Administraçlo~ 

S) t\ empresa contratada possui ioqueu.ionãvel 
reputaçlo. nlo sendo de conhecimento da PMMzl AP, ate 
presente data, fato que a desabone: 

6 A referida contrataçlo emcrgen<:i•l tcrí 
\'alidadc: máxima de 02 (doiR) mer.eR ou até a conchNo do 
novo Processo licitalório: 

7) Outras infumtaçiit:s t.'Dcuntram-IK: autm. 
~vbugão-AI\ 22 de março de 2011. 

~bn:iu Lima de-Miírtos 
p.,,;dente d» CPLCOS/PMMz 

RaJifiCilçiio áe Dúpmsa de Lidtaçio 
Ratifico, n~ tennm da justificativa acima. a . 

conlrataçlo da empresa SIMPLEX L TD.o\, com dispensa de 
licitaçlo. 

Maugl<>-AP, 22 de março dc.201J. 

JOSE CARLOS CORREA DE CARV Al.HO 
PREFEITO DE ~Lo\ZAGÁOIAP. 

e a Ui ra.. • 8.666193. 

od~~CAKVALHO 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
ÓRGÃO: Prefeitwa mWiicipal de Mazagão. 
OBJETO: Contialaçào de pessoa fisica especializada na 
Prestação de serviços de implantação de um software 
destinado a ~alizar o controle tributário da PMMz, por um 
perioc.lo de 12 meses, com suporte técnico em Mazagao..AP 
e jornada de tnlbalho de 04 bom diárias. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 25. Inciso D, ele 
Artigo 13, [nciso 111. da Lei 8.666193. 
Valor Total: RS 16.344,00: • 

Trata a presente justificaliva da formulação de 
contrn.to por esta Pref;:itura çum u Senbur Alberto 
Cordeiro Vieira, para 8 pi'CS18Çio dos serviços 
supmcitados, por um pcriodo de 12 meses. 

É sabido, cc,'lfl-mte consta nos autos. que vários 
técnicos foram c:ontaT.3dos, e nenhum mostrou interesse 
em participar do Proc...."Sso. 

Assim, P. referida "' contratação cocontra 
devidamente fund.;ucntada e, deste modo, justifico a 
presente ·co~ <!~ referido Tknico. uma vez que 
atendeu todos os ~~~·.-i!~~oo babilitatôrios., ofertaDilo um 
preço abaixo uJ~ ~-n .. ç !s- 1:rntit !dos no mercado local. 

. PortaGto, pua sa'"'3',1.' J.«iar os interesses da 
administração desta PMM>: e estaa•o ;lem'll'.saada a 
hipótese incidente desta ação, submeto • lll'I!S<tm: 
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justificativa à apreciação e nuificaç.Ao de V0$8 
llxcelêncía e, na oportunidade, solicita a dc ... ida e 
competente publicação deste, no Diário Oficial do 
Estado, respeilando o Princfpio da Publicidade como 
condição de eficácia deste ato. 

Mazagão, 16 de março de 2011. 
Mareio Lima de Maios 

Presldenle da CPLCOSIPMMz 

TERMO DE JUSTIFICATIVA a' 001111- ÇPLCQS 

R.tifico cooCoru:ac: a Lei n. • 8.666193. 

JOSiCA~é~l~ARVALHO 
.;ro de: Mauglo 1 Ar 
azaglo, 16/lll/2011 

ASSUJ1,10: Dispensa de LicilaçãÓ-
(JRGÃO: Prefeitura municipal de MazagaO. 
ORJETO: Contnnação de pessoa fisica especializada na 
presta.çAo de serviços de apoio técnico Administrativo à 
PMMz-AP, por um periodo de 12 meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAl.: Art. 25, Inciso I~ ele 
Artigo IJ,lnciso IJI. da Lei 8.666193. 
Valor Tola!: R$ 20.400,00. 

Trata a presente justificativa da fonnulação de 
contrato por esta Prefeitura com o Senhor Marcus 
Vin;cius de Barros, Jl6l8 a p~slaçllo dos •erviç_os 
supracitados, por um periodo de 12 meses. 

É sabido, conllmne consta nos aulas, que várias 
profissionais da área foram contatados, porém n·enhum 
mostrou interesse em apresentar proposta de preços. 

· Assim, a conlrBtação direta eDcontra 
devidamente fundamentada e, deste modo, justifico a 
presente contratação do referido Técnico, uma vez que 
atendeu todos os requisitos legais, ofertando um preço 
que atendeu os interesses pUblicas. 

Portanto. para salvaguardar os interesses da 
administraçlo desta PMMz e estando demonstrada a 
hipótese incidente desta ._llo, submeto a presente 
justificativa à aprt:ciação e ratificação de Vosso 
Excelência e, na oportunidade, solicita 8 devida e 
competente publicaç!o deste, no Diário Oficial do 
Estado. ~speitando o Principio da Publicidade como 
condição de eficácia deste ato. 

Maz~. 16demarçode2011. 
Man:io Uma de: Matos 

l'nsldc:ok da CPLCOSIPMMz 

PREFEITURA MUNICIPAL OE: MAl.AGAO 
S&etlltaria Mllniopal de Mlnll'lístraç.lo 

eDITAL N•Ot612011 

CONVOCAÇAO PARA EXAMES DOCUMENTAL E lii~DtCO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZA.G.lO, ESTADO DO 
AMAPÁ .,o ;..K~ de s~.oes atn':!Uçóes leges. ltnGo em VIsta o d·sposi:J no Art. 37 :S. 
CcnslitUiçao Federal • L•:llzla:;.lo Mun!dpal tfT 'o'!Qor • tm confOrmidade com o Ed:Uil 
de Concurso Püblico Municipal n• 001J2009,TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇ.i.O DOS 
CANDIOATOS APROVADOS, reau;1onadcs no Anexo I ce$111 eci'.af p;ra o ~~vimento 
de car;oa pUblicot. eo Qll/t4rc ne oea.soal oe Setvidores. do Mur.icipio eonfot~te 
publicado, 'lO jomal A Gu.ete, no Di~rio OfiCial <lo Estt:do do Amllpá ~ no •:rig 01 
Preflitura Municipal. 01 eonvoe<tdos dever!o ctm'parecer, no perlodo de 21 de ~ryo a 
31 de :narço de 2011. das 09·00 as !3.00 llora1 '10 pré~o da Pref81!ura Mlitllapli dt 
Mazeglc • S.U1!aria Munici.CII de Admin.e.tra~ - Oe~artamento de ReCJr~ 
Humanos, Av. Presiden!e Var~n. 200 - Cenvo • Ma.zeglo-AP p.,111 •P•"wntaçlc 1 
err.rega dos dccumantoa eonstantet abaikO: 

Côplu autantludu o~ cóplulagiVIII acomp1nh1d11 da orlglnaiA 
a. Certldào de Roo'stro Civil de Nascimeri!O Casamento o~ divórcio, confotrr.e a 

situaçloCIVildoetnclclato: 
Carteira da ldenticade 

c. CPI=, 
d. TftUo d1 81!1or com a prova Cl& Qui:açâo com 1 .Nttl;a Eleltotal: 
e Prova de quitaç4o com o Set•riço Mfitat, se do sex.o m8$Cul1no, 
f. CTPS- Carteira de Trabalh~ • Prll..-dlncia Social 
g. Canao ele inKnçao no PI$/PASEP- se tiver.; 
h. ComPlOVIInt• <11 raldlncla: 
1 Certldto de nascimento dos fil~>os ~ Cart-ão e'e vac:inaç:o; 

011)10mlil 01: Cert11icado de condualo, ci:J c...rao atç~o~l":sbllitaçllo téam:a e~t~g~da ÇIIJII 
ocup,~çao ®cargo conrorme ECii:al de Concurso PUbl•a> n' 00112009 

Orl;lnaia 
a. AllilidO de e~dlo flica e menti! para o cargo, aumaac oor mé::ieo de 1l!ba·hO, 

:'.:)Qual deverã eti!".Btar se o candida1o poaaul eo"'diyea O. uerc"ciodo cargo pns 
oQI.!31fO:aprova6::1. . 

b. Enm.s d1 rotina (llliS. urina 1 hlmoorama compl1toj: 
e. 02(ouas)foto$3l.4.rccentol; 
d. Oedaraçlo d1 qu1 nJo ax1n:. tunçla p(lbliea f.ciar•1, eata:~ual • muf\lopal, cu, 

c,ue a &CI.tn~taç.ào é perm~da pela Conslituição Federal: 
Cert:d!o Nepalive ele antK.adlnlll crirrinais.junto a Juatl;.a Comum. Est1du1l 111 
FeCeral. 

1 Gerais- ZONA u 
CANDIDATO 

ELOtlEY MARCOS GAMA DOS SANTOS 
011007 E\IERTON VINICIOS GAMA DOS SANTOS 
011273 RAILANDASILVA1.1MA 

· MARCIONE PINHEIRO OL6.S 

enle de Sef\'1 1 Ge!lis- LONA 111 
MATRICULA I CANDIDATO. 

001!)59 AlOECI DE ALCANTARACOSTA 
011123 EOCARLO RODRIGUES DA SILVA 
000128 LIAALVESDACOSTA 
002250 CLEONICE PELARES FERREIRA 
01,091 LUCtANE SIMPLICJO DE OLIVEIRA 
003~2 OtARlES LOPES VIEIRA 
011~76 JOSE CARLOS BATISTA SOARES 

As:sistenteSoàal 
MATRICULA CANDIDATO 

JOICE OASllVAALFAIA 

JOst CARLOS CORRêA Cf CARVALHO 
F''lfti1C MuriOpll 

CLASSIFICA O .. ,. 
10' , .. 

CLASSIFICA O .. ,. 
!C' 

CLASSIFICA O ,. ,. 
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